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Folhe
DE

EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.04,20.1

1A Parte: PREÂMBULO

A PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, sito na Praça Dirceu Figueiredo,

s/no - Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Cultura, torna público, para conhecimento dos int-eressados, que no

diaehoraabaixoindicadosserárealizadalicitaçãonamodalidade@,
do tipo MAIOR OFERTA que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 171O712002, Lei

Complem de 14t1212006, Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21t06t1993, além das demais disposições legais

aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1l -q prese.te licitação tem por objeto a permissão de direito de uso do Parque de Eventos
padre Cícero destinâdo a fins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados na

produção, organização e execução do JUAFORRÓ 2023, nos termos do Decreto Municipal no

736, d; 1B dé abrilâe 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município

p616 a realizaçáo dos shows, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO AO EDITAL DO LOCAL DE Ão.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www. I icitacoes.tce. ce. gov. b r e bllcomoras.com.
ítio eletrônico:

0. EH CE
.i. r . ll\ CIÜ DO ACOLHIÍVIE NTC DAS PROPOSTA§: 25 de abril de 2023, às ÜS:0ü lr*ras
:] A llAt-Â DE ABERTURA üAS PROPOST/rS: 0S de nraio de 2023, às 09:0Ü horae

3 3 thJíÇtc DA SESSÃç DE DTSPUTA DE PREÇO§ CIs de rnaio de 2023, às 0s;3Ü troras

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema

será observado o horário de Brasília/DF'
3.S. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a iealizaçào do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 pA SEDE pA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
odoNorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,

s/no - Centro - Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-147.

www. i uazei rodonorte.ce. qov. br;
2.2. O certame será realizado no s
bllcompras.com.
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4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. l-eão Sampaio, no

1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-
0363.

5.0 DO RECOLHIM NTO DA OFERTA
5.1. O valor adjudicado da oferta será recolhido aos cofres Públicos do Município, em uma

única parcela, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da assinatura do Contrato,
a ser realizado mediante Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido junto ao
Município de Juazeiro do Norte/CE.

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no

subitem 2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600,
ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes,

anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundaçÕes e sociedades
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as

condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar
sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídíca idônea cuja natureza
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no

11.488t2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei

Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS

AQUTStÇÔES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no

Sistema bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n'
12312006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos:
6.7 .2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de contratar com a

Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição;
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de

seu quadro tecnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública

Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Emprésas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

7.1 Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por me io do sistema da Bolsa

deLicitaçôesdoBrasil,nosítioeletrônico@,oSdocumentosde
habilitaçãó exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja

cadastrada na-plat"forma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até

a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pÚblica, não sendo necessário o

envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1.Ao'inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada

do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da

proposta com o objeto licitado.
7.2'. O.envio da próposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste E_dital,

ocorreiá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos

do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte

a) lndicação do lote e-eãpecificação do objeto licitado, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TF.RMO DE REFERÊUCIN dCStC EditAI;

b) Valor da Oferta constante em (reais) R$;

"j 
pr^.o de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

T'.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno

porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou

coopeiativa d'e que tiata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da

proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no

sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância áe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do

proprio licitante.
Z.Z. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação,

por eles apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

T.B. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento das propostas'
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somentê serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o
encerrantento do envio cle lances. r
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7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçáo.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada
e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor global ofertado pela licitante.
8.2.1 - O valor da proposta de preços deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas
decimais, inclusive em propostas de adequação, quando tbr o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e
somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Serão desclassificadas as propostas que:
8.4.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que
forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no
que tange aos aspectos tributários; que, mesmo após a oferta de lances, apresente preços
inferiores ao constante no Termo de Referência, preços ou vantagens baseadas nas ofertas
das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerada a MAIOR OFERTA para o lote.
9.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último
lance registrado no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por
outro licitante.
9.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio.
9.3. Durarrte a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a)
pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa
cornpetitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a)
pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo
superiora 10 (dez) minutos, a sessão púhlica será suspensa e reiniciada somente decorridas
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24 (vinte e quatro) horas apos a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexão da parte do proprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do
Art. 31, inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes
termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze)
minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será autornaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos),
o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da Maior Oferta e os autores das ofertas
com valores até 10o/o (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste pruzo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste ptazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos ítens anteriores, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4,
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no
item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda
às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no
1231?006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar
enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira colocada,
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.
9.12. O sistema informará a proposta detentora da @!9f--O'ferta ao encerrar a fase de
disputa.

1 DAP
10.1. Enee a a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar, . pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a
Maior Oferta, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço (Maior Oferta),
observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do arl. 26 do Decreto no
10.A2412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas)
horas, através de e-mail (gpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário,
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado
apos a negociação referida no itenr 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentrc do prazo acima estabelecido
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.

í 1.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados a
Maior Oferta, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo
representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e demais informações relativas aos serviços
ofertados.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará
na desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.
11.3. No caso da licitante ser cooperativa que executará o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime ,&/r//tr
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das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.5. Após o início da sessão de disputa de preços, nâo caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO
12.'.t. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emítida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registr,o ou autorização para funcionamento expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
o) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documenfos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atlvidade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado
de documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal.
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Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto
a plataforma eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS
DOCUMENTOS.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou,
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e
comprovaçÕes de inscrições.

r3.o ourRAs prsPgsrcÕEs
13.1. Hâvendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei
Federal no 11 .48812007, será assegurado o pruzo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo
ser prorrogado por igual período, conforme dispÕe a Lei Complementar no 12312006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do pruzo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de
classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE .JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Maior Ofeúa, observado o
estabelecidonascondições'oeiinidasnesteeditaleodispostono-TermodeReferênciaque
norteia a contratação.
14.1.1. A disputa será realizada EM LOTE UNICO, sendo os valores ofertados registrados em
ata.
14.1.2. Se a proposta mais vantajosa não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.3. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.
44, § 20, da Lei Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a),
será convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagêffi", para ofertar novo lance
ao melhor lance registrado, para, no prczo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de
preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com
omÍssões, ou conflitos com as exigências deste edital.
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS BEprpOS pE ESCLARECTMENTOS E pA TMPUGNAÇÃO pO ATO
CONVOCATORIO
16.1. Os pedidosde esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados
ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
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exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o
número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o orgeo ilteressado.
16.2' Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ, Razão Social_e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica
e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo,
telefone, fax e email).
16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, poi meio eletrônico,
através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
16.5.AêolhidaapetiçãocontraoatoconvocatóffimunicadaaoS
interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inqttestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadâs fora'do prazo lega! e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria dê ordem
pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidirsobre a
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alieraçao nao afetar a formulaçao ãas propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá mahifestar, de forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o
ptazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através
da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl(@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantesficamdesdelogoconvidadosaapresentarcontra@prazo,quecomeçará
a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pàto
proponente.
17.3' A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse
direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.
17 '4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recuiso será definitiva, e dela dar-se-á
conhecimento aos licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a)_pregoeirola; quando não ocorrer interposição de*.l.''o'."asocontrário,aadjudicaçãoftcará".,'góoàauúnoaG""d;";i;.
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da
origem desta licitaçáo, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e
adjudicará o objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do pruzo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licÍtar e contratar
com o Município de Juazeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
contrato e das demais cominações legais.
'19.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
cleclaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direitó prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos.determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pênalidade, sem 

-prejuízo 
das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.
19.3. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das inforrnações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assurnidas na licitação;
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
l.l - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquerserviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nosS
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formalda rejeição;
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lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos
incisos l, ll e lll do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV
do mesmo item.
19.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhÍdo ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6" As sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratqr com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7" As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9. As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesâr de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

20. DO DIREITO DE RESERVA
20.1. O Município de Juazeiro do Norte reserva-se ao direito de revogar o certame por razÕes
de interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de
ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações.

21. DA GONTRATACÃq
@opruzode02(dois)diasÚteis,contadosapartirdaconvocação,
para a assinatura do contrato. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e
aceito.
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21'2' Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condÍçÕes de habilitaçãoexigidas neste edital, as quaís deverão sel mantidas pela óontratada durante todo o períododa contrataÇão.
2í'3' Quando a adjudicatáría não comprovar as condiçÕes habititatórias consignadas nesteedital' ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a)pregoeiro(a), desde -que respeitada à ordem de classlfi.rçá", p;r,;"pois de comprovadosos requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.

??, DAS DISPOS|ÇÕES GERATS
22'1. Ésta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
lllPetente revogá-la por razÕes de interesse público, anutá-la por'ilãgalidade de ofício oupor provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamen-tacla, sem quaisquLr
reclamações od direitos à indenização ou reembolso.
22'2' E facultada a9(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
Pr9m9çãa de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório. vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.
22.3. O descumprimento de prazos estabeiecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou onãoatendimentoàssolicitaçÕesensejaráDESCLASSlFlcAÇÃooulivnalÚTÁÇ"Àó.
22.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolviOa ão lícitante, ainda que
se trate de originais.
22.5' Na coniagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início eincluit-se-ão os dias de vencímento. Os prazos estaoetecid"r ;;rú ããitrr ;;;r;í#'; ;"
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade Oai informaçÕes e dos
doc_unlentos apresentados em qualquer: fase da licitação.
22,7. A desatendimento de exigências formais não ássenciais não implicará no afastamento
do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exat, .orprãã;;à; J,
sua proposta.
22'8. Toda a. documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquerprocesso de reprografia autenticada por cartório competente ou por 'Servídor' 

daArtministração' Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, sà será aceita apàs
a confirmação de sua autenticidade.
22'9' Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando
respotlsável pelo ônus decorrente da perda Oe negociós diante da inobservâÀ.iá á" qrrúO;;,
n'rensagens emitídas pelo sistema ou de sua descónexão.
22'10. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito,
9oT. n. devido. protocolo com sede na Comissão P-ermaneÁte de Licitação, via 

"-r"irinstitucional. cpl@iu4zeiro.ce.gov.b.r, ou no próprio chat da pl"t"ro^, iltlü;;r;.;;;"sala virtual" onde estará acontecendo o certanre.'
22'11' Fica terminantemente proibido go(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobreo pregão já publicado e/ou em andamento, sob quaiquer hipótesà óu pretexto usandotelefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura cJo ceitame.
22'12' os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeíro(a), nos termos da legislaçãopertinénte.
22'13' As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa
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licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando
rs decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
pelo sistema ou de sua desconexão;

22.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos ímpedimentos de participação ou ao
enquadiamento.como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o lícitante às
sanções previstas neste Edital, e art. 3l da Lei Complementar no 12312006,
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
22.16. Serão considerados como não apresentadas as ãeclarações, não assinadas pelo
representante legat das empresas ou seu procurador, considerandó-se, diante da ausência de
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a
declaração deva ser apresentada.
22.17. O forô designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da comarca de Juazeiro do Norte, Estado do ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constitueú ánexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de DeclaraçÕes;
ANEXO lV - Minuta do Termo de Permissão.

Juazeiro do Norte/C1,20 de abril de 2023

Va Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
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TERMo DE REFEnÊNcI.q, rARA rERMISSÃo uB DIREITo DE uso DE ESpAÇo
PARA A ExECUÇÃo Do JUAFoRRo 2023

1. oBJETo DA coNTnar,LçÃo

Constitui o objeto deste Termo de Referência a permissão de direito de uso do Parque de
Eventos Padre Cicero destinado a Íins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados na
produção, orgarizaçáo e execução do ruAFORRO 2023, cujo critério de julgamento será de
maior oferta, os valores propostos são com base no Decreto Municipal N" 736 de 18 de abril
de2022 que segue em anexo.

1.1- Será disponibilizadavrna estrutura mínima por parte do município, para arealizaçáo dos
shows.

1.1.2- O Permissionario poderá explorar paÍa a arrecadação e execução do JUAFORRO,
através do termo de permissão de espaço os seguintes pontos: estacionamento, bares, átrea de
diversão e patrocinadores, conforme o artigo 6o § 3o do Decreto Municipal N' 736 de 18

(dezoito) de abril de 2022, não sendo permitido, instalações de áreareservada - "Área Vip" -
bem como não será permitido em nenhuma hipótese cobrança de ingresso, o evento será
gratuito ao público.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O Juáforró é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de
Juazeiro do Norte, interior do Ceará. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança,
tradições populares, gastronomia e educação patrimonial. Realizado pela Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte através da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT.

2.2 A realizaçáo deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que
estarão sendo contemplados em suas atividades, estabelecendo uma promoção artística e

sociocultural. Esse evento contribui para o acesso da populaçáo juazeirense à cultura, arte e

educação, em cumprimento ao previsto na Constituição Federal 1988, no artigo 215, serão
realizados shows artísticos com grupos locais, regionais e nacionais, que se relacionem com a

experiência do Ciclo Junino que e o grande mote de todo o evento.

2.3 A entrada do público no evento se dará de forma gratuita, podendo haver de forma
voluntária a doagão de 01 kg de alimento não perecível na portaria do evento, a ser destinado
ao Banco de Alimentos de Juazeiro do Norte que atende milhares de famílias em nosso
município, através das entidades cadastradas, ou doados ao Mesa Brasil do Sesc que tem a
mesma finalidade do Banco de Alimentos do município, esta decisão quanto a destinação dos
alimentos será de responsabilidade da Secult Juazeiro, sendo que a Secult ficarâ responsável
pela equipe que fará a coleta e a destinação dos alimentos.

(88) 3 199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SÀ{ -Bairro José Geraldo daCruz
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3 DAS OBRICAçOES DO PERMTSSTONARIO.
Éotna

PERMISSTOIVÁRfO - O (a) interessado (a), pessoa fisica ou jurídica, de direito

público ou privado, ou empreendedor individual, selecionado (a) para realizar o evento,

o qual deverá assumir o compromisso de cumprir fidedignamente as diretrizes, norÍnas

e obrigações estabelecidas no Decreto Municipal N" 73612022 e no Contrato assinado

com a Secretaria Municipal de Cultura - SECULT.

3.1.1- O permissionário obriga-se a manter 04 (quatro) portais de entrada em 04 (quatro)
pontos estratégicos na cidade, estrutura em grid de alumínio Q-30 Ornamentado com a
temática junina. medindo 6m de largura por 2,5m de altura, contendo a programação do
evento e todo o layout do mesmo, com nome do evento, datas de realizaçáo e as logomarcas.

3.1.2- Serviço de decoração e mobíliapara 02 (dois) camadns, contendo cada um, tapetes
medindo 4mx4m, poltronas com 02 (dois) lugares, mesa para frios, espelhos com moldura de
no mínimo 1,20m de altura, frigobar abastecido, de acordo com as necessidades especificadas
por cada artista, ar-condicionado, coffee break com frutas, sucos, refrigerantes, água mineral,
especiarias, e equipe especializada mantendo sempre a mesa "servida" e o local limpo.

3.1.3- No mínimo, 06 (seis) Pontos de coleta de alimentos / troca de ingressos devidamente
distribuídos de acordo com os dias e a programação, identificado com o layout do evento
com, no mínimo, 10 (dez) dias antes do evento.

3.1.4- Ingressos / pulseiras, com leitura óptica distribuídos e identificados, de acordo com os
dias de evento e a programação, no mínimo, em 06 (seis) locais da cidade.

3.1.5- Produção e veiculação de um plano de mídia para rádios e TVs da região. Produção de
no mínimo 0l (um) vídeo e 01 (um) spot institucional e veicular em todas as TVs locais, em
nas rádios locais, veicular publicidade em revistas, jornais, mídia impressa, mídia espontânea,
outdoor, como forma de dar visibilidade ao evento, tais veiculações DEVERÃO iniciar com
no mínimo 15 (quinze) dias antes do evento. Esta divulgação não impede a municipalidade
também de realizar outras publicidades.

3.1.6- Fornecimento de conexão de intemet com link dedicado para garantir a transmissão das
imagens para TVs e Recles Sociais, com no rnínirno 500 (quinhentos) megas.

3.1.7- Espetáculo pirotécnico de baixo ruído montado na parte de traz do palco com duração
de 10min (dez minutos), contendo lançamentos variados, bombas coloridas e aberturas em
leque 'W' e'Z' qlue será utilizado na abertura do evento no dia 21 de junho.

3.1.8- Contratação de 05 (cinco) atrações de nível nacional. recoúecidas pela opinião
pública e crítica especializada, que se adequem ao Ciclo Junino.

3.1.9- Fornecimento de 200 (dwentos) Kits de Lanches diários durante os cinco dias para
profissionais de apoio e segurallça do evento, os lanches compostos por refrigerante
(embalagern de 250 ml ou sucos de sabores diversos (caixinha, ernbalagem 200 ml). Os

(88) 3 199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SÀtr -Bairro José Geraldo daCruz
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sanduiohes serão variados e com seguintes opções: MISTO QUENTE, composto de 02 fatias
de pão de forma, ou pão integral, sem casca, com uma fatia de presunto de peru ou suíno, sem
capa de gordura ou chester, CACHORRO QUENTE. composto de pão de trigo tipo hot dog,
salsicha, batata palha. e molho de tomate, CHEESBURGUER. composto de pão bola, uma
fatia de queiio rnozzarella e um hambúrguer de carne ou fiango, ernbalado individualrnente.
garantindo as condições necessárias de higiene. Os lanches devem variar os sabores. Os
refrigerantes e os sucos deverão ser arnazenados em isopores com gelo. A empresa deve
fornecer copos, guardanapos. sachês de ketchup e maionese.

3.1.10- Fornecimento de 200 (duzentas) Refeições diárias durante os cinco dias para
profissionais de apoio e segurança do evento, as refeições com affoz. feiião. macarrão.
verduras cruas, verduras cozidas, com duas opções de carne (peixe, frango. e boi ou porco),
podendo ser servidos em embalagens portáteis (tipo quentinhas). (unidade:pessoa);

3.1.11- DisponibilizaÍ um espaço adequado, demarcado e que suporte a quantidade de 100
(cem) barraqueiros, com barracas medindo 2mx2m ou 2mx3m, onde todos devem estar
cadastrados pela SECULT- Secretaria Municipal de Cultura de maneira prévia, garantindo a
seglrança exigida pelo corpo de bombeiros. Cada barraqueiro deverá ter em seu local de
trabalho 01 (um) extintor de incêndio na categoria de PÓ QUÍMICO TIPO 2A20BC de 6kg
guardado mediante orientação do corpo de bombeiro. Os mesmos terão um espaço demarcado
dentro do evento, não havendo nenhuma cobrança de taxa ou cota, conforme assegura a Lei no

5.110, de 09 de dezembro de2020 do município de Juazeiro do Norte CE.

3.1.12- Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condigões de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

3.1.13 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.

3.1.14- Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está
obrigado por força desde contrato, nem subcontratar, sem prévia anuência do PERMITENTE.

3.1.15- Manter o PERMITENTE informado sobre o andamento dos serviços, informando-o
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

3.1.16 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à União, Estado, Município ou a terceiros;

3.1.17 - Utilizff empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as norÍnas e determinações em vigor.

3.1.18- Informar a municipalidade, no prilzo de 48h (quarenta e oito) horas após a assinatura
do Termo de Permissão, a realizaçáo do pagamento do Documento de Arrecadação
Municipal (DAM) referente ao lance;

3.1.19- Apresentar programação completa com no mínimo 30 (trinta) dias antes do evento,

(88) 3 199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SÀ[ -Bairro José Geraldo daCruz
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inclusive com atrações musicais. como bandas e artistas, onde contenha uma atraçáo por dia
renomada nacionalmente, consagrada pela opinião pública e crítica especializada. Conforme
termo de permissão.

3.1.20- Apresentar cronograma com detalhamento de todas as atividades pertinentes à
otganizaçáo do evento, dentre as quais: obras, adaptações, contratação de serviçó terceirizado
e execução, contratação de artistas, no prazo de 30 (trinta) dias antes do evento.

3.1.21- A organização do evento, dentre outros aspectos, deverá:

a) Arcar coln os custos relativos a cachê, hospedagem, transporte, alimentação e demais
clespesas de contratação das atrações exigidas;

b) Mobilizar profissionais experientes com cada demanda, de forma a definir os preparativos
para o evento, com ampla estrutura, logística e apoio;

c) Responsabilizar-se pelo local do evento, incluindo a preservação, supervisão e guarda dos
equipamentos e toda a infraestrutura / logística para a execução de operacionalização do
evento que será fornecido pela permitente com prazo mínimo de antecedência de 24 horas
antes da abertura oficial do evento;

d) Providenciar equipe para receber todo o material e equipamento previsto para instalação no
local, com antecedência, devendo estar presente uma equipe no horário da montagem de
acordo com o cronograma, com prazo mínimo de antecedência de T2horas antes da ábertrra
oficial do evento;

e) Desenvolver e supervisionar todr:s os descritos, articulando-sc com a permitente, a partir da
contratação até o final do evento;

f) Realizar limpeza diaria com recolhimento de resíduos deixados pelo público, mantendo
todo Parque limpo e adequado para continuidade do evento.

3.1.22- Responsabilizar-se pela organizaçáo e manutenção de todas as instalações do local do
evento de acordo com o Decreto N" 736 de 18 de abril de 2022.

3'1.23- Cumprir o cronograma e elaborar checklist de montagem e desmontagem dos espaços
a serem fornecidos pela permitente;

3.1.24- Fiscalizar as preserrÇâs e os horarios do todos os profissionais que estarão trabalhando
na organização do evento;

3.1.25- Responsabilizar-se, exclusivamente pelo controle e guarda de todo o material de
expediente e equipamentos mantendo todos devidamente limpos e higienizados, prontos para
uso, inclusive o espaço fisico destinado aos shows e estacionamentos.

3.1.26- Zelar pela apresentação do pessoal devidamente uniformizado e equipado com EpIS
de acordo com o trabalho a ser rcalizado, bem como, comportamento do ."opérroul de apoio;

(88) 3 199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura l\{arcos Jussier

Rua Antônio valter Honorato Teles sa{ -Bairro José Geraldo da cmz
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3.1 .27 - Supervisionar a manutenção de banheiros químicos, que deverão peÍmanecer limpos e
com papel higiênico durante todo o evento;

3.1.28- Obter todas as licenças e autorizações para a realização do evento, como por exemplo,
Corpo de Bombeiros, Policia Militar, Amaju, Secretaria de Infraestrutura e Obras, ECAD;

3.1.29- Diwlgar o evento em cartazes, banners, panfletos, rnídia eletrônica, televisão, citando
a logomarca da permitente;

3.1'30- Gestar quaisquer intercomências que possam surgir sobre instalações, materiais,
pessoal ou equipamentos utilizados;

3.1.31- Adotar as'condutas necessárias para frralizar o evento, com a desmontagem dos
equipamentos e de toda a infraestrutura/logistica, a regularização de eventuais pendências e a
devolução dos espaços utilizados, no prÍLzo de 05 (cinco) dias após o término do evento;

3.L32- Fornecer 10 (dez) credenciais de acesso permanente e irrestrito no estacionamento
interno para uso das autoridades municipais previamente autorizadas pela Prefeitura de
Juazeiro do Norte, através da Secult.

3.1.33- Equipe de segurança diurno e noturno: Contratação de equipe desarmada, treinada,
uniformizada e capacitada para execução de serviços de apoio ao evento, diurno e noturno
com experiência em eventos de grande porte. com 40 (quarenta) agentes.

4. DO VALOR MINIMO DA OFERTA

4.1 De acordo com o Decreto Municipal deno 736 de 18 de abril de2022, apermissionária
terá as segttintes iíreas de exploração: Area de Estacionamento; Área de shów; Area paru
Parque de diversão de acordo corn o artigo 6" § 3o.

4.2 O valor mínimo da oferta, não poderá ser inferior a R$ 10.204,25 (dez mil, duzentos e
quatro reais e vinte e cinco centavos) referente às áreas de show e estacionamento de acordo
com o artigo 14 do §2'do Decreto Municipal n'736;

5. DO RECOLHIMENTO DA OFERTA

5.1- () r'alor adjudicado da oferta, será recolhido aos cofres públicos do município, em uma
única parcela em até 48h (quarenta e oito horas), a contar a partir da data da assinatura do
Termo de Permissão de IJso, a ser realizado rnediante Documento de Arrecadação do
Município (DAM), emitido pelo município.

6. OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE

PERMITENTE: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal

de Cultura-SECUL'|:

6.1- O Permitente concede o Cireito de exploração do JUÁFORRO- EDIÇÃO 2023 e o direito

, (88) 3199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura lv,Iarcos Jussier

Rua Antônio valter I{onorato Teles sÀ{ -Bairro José Geraldo cla cruz
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de uso da marca e dos bens que lhe são afetos, PRINCIPALMENTE O pAReUE DE
EVENTOS PADRE CICERO, sem renunciar à propriedade imaterial sobre o ruÁf'OnnO-
EDIÇÃO 2023 e à propriedade sobre os bens mãteriais concedidos em uso, reservando
competência para determinar como, em que parâmetro e dimensão a origem popular, bem
como o foco cultural e tradicionalista. Neste sentido, as atribuições da Permitente são as
seguintes:

6.I.2- Através de Comissão nomeado pelo Secretário de Cultura, a permitente poderá
deliberar, aprovar total ou parcialmente ou rejeitar, tuclo, motivadamente, o projãto de
execução do evento, que deve ocorrer após a apresentação da programação, a comissão terá
um prazo de até 05 (cinco) dias para aprovar ou rejeitar a mesma.

6.1'3- Proporcionar todas as facilidades para que a permissionaria contratacla possa
desempeúar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referênôiu; .
entregar o Parque de Eventos estruturado 05 (cinco) dias antes do evento.

6.1.4- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, por meio dos servidores
designados como Fiscal de contrato, nos termos do art. 67 daLei 8.666193;

6.1.5- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo permissionário
por meio de servidor especificamente indicado que vai acompanhar todo o processo de
montagem e entrega do objeto.

6.I.6- Ilstrutura de Palco:

a) O espaço no qual serárealizado os shows artísticos, será o palco fixo de alvenaria com
as seguintes medidas: 5m (cinco) metros de altura, 22m (vinte e dois) metros de
largura e lOm (dez) metros de profundidade, com 13,7 (teze metros e setenta
centímetros) de largura no fundo do palco.

6.1.7- Contratar sonorização e iluminação cênica para as apresentações artísticas, assim oomo
a instalação de sistema de som por todo o espaço interno do evento, conforme descrito:

a1 Sonorização de grande porte: kit composto de: 0l console digital 24 bits com 32
entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr balanceadas mínimo de24 faders fisicos em
sua superficie. I grupos de dca 0l equalizador gráfico de 3l bandas com variação ern
+/- 15db por banda, resposta de frequência de 20hz a 20 khz 0/0,0 db com entradas e
saídas balanceadas 08 gerenciador de caixa.s acústicas digital de 24 bits / 96 khz
trabalhando em faixa dinâmica de até 115db com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas
com ajustes individuais de delay, ganho e fase 01 sistema de p.a com 4 unidades de
caixas de altas frequências ativas ou passivas com no minímo 2 vias. Cobertura de
l00o horizontal e 15" vertical. Resposta de frequências de 6ohz á,l6ldtz. Capacidade
de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro de 130 a 133 db spl por
caixa. 16 caixas de sub- woofers ativos ou passivos com transdutores de 18" sendo 8
por cada lado resposta de frequências de 20hz a 150khz. Spl maximo entre 99 a 101
dh-spl. 24 caixas cle line aruay, sendo 12 por cada lado. Cobertura de 90" horizontal e
60o vertical resposta de frequências de 50hz a l6khz. Capacidade de pressão sonora a

(88) 3 1 99-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier
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I watt de potência medido a I metro em 120 a 130 db spl. Uso de software para
alinhamento 16 microfones dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências
de de 50hz a l5khz padrão polar cardióide. Impedância nominal entre 150 e :dO ohms
sensibilidade @ lkhz, tensão de circuitô abeÍo -54.5dbvlpa(l.gSmv), I pascal:94
db-spl com conector de áudio profissional xlr de 3 pinos 02 sistemas de microfones
uhf tipo bastão sem fio com transmissão em rf digital 24 bits l4hkhz resposta de
frequências de de 25hz a 15khz padrão polar cardióide com alcance de minímo 1000
frequências selecionáveis 0l kit de microfonação para bateria com 5 microfones
dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências de 50hz a lil<hzpadrão polar
cardióide. 4 microfones com cápsula condensadora com resposta de frequências de
50hz a 17 LJtz padr

b) Iluminação de grande porte composto de : 01 console de luz com 60 canias de feder e
canais dmx, compatível com os equipamentos a seguir: 60 lâmpadas par 64 foco i e
filtos variados, 30 lampadas par- foco 64 5 e focos variados, 06 rak dimerbox, cada
qual com 12 de 4 km, com filtros, 16 elipsoidais de 26 , de 750 WATTS com zoom
íris e paca, 48 refletores com lâmpadas acl ou loco light par 64, 72 refletores
striplightledrgb(tipo ribalta) com controle DMX e leds de 180o, 12 refletores pares
ledrgb com controle DMX e leds de 30", l8 moving head tipo spot de 400 watts ou
575 watts, 16 moving head, tipo wash de 575 watts, 02 maquinas de fumaça
controladas via DMX com ventiladores, 20 minibrutt de 06 lâmpadas DWE, 02
cxanhões segfuidores 1200 watts, 01 spliter( ou buffer) com circuito micro processado
de gerenciamento de sinal, com pelo menos 04 entradas e 16 saidas DMX 512
totalmente isoladas . (diária: 24horas).

6.1.8- Instalar camarins conforme descritos:

a) Aluguel de02 (dois) camarins tipo 0l:camarins montados em alumínio e ortonome,
com 5m de frente por 5m de fundo coberto com toldo de 6m de frente por 6m de
fundo, montado em estrutura tubular coberto em lona tipo nightday, piso revestido em
carpete cinza, climatizado com banheiro químico cada.

6.1.9- Contratal gerador de energia elétrica para o evento, conforme descrito

a) Aluguel de 02 (dois) geradores tipo 1 - em contêiner acústico silenciado, partida
manual ou automática que forneça potência de 180kva, tensão de 380 volts entre fazes
e 220 volts fazelneutro, ciclagem de 60 hetts, cabos de ac com gave de ligação /
reversão compatíveis, horímetro, aterramento de acordo com as noÍnas técnicas, sem
regulador de velocidade.

6.1.10- contratar banheiro químico para o evento, conforme descrito:

a) Aluguel de banheiro químico tipo 01: banheiro feminino, cabine sanitária, banheiro
químico produzido ern polietileno, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante
com vaso sanitário, mictório e que dispense rede de âgua e esgoto, identificação
fenrinina. Dimensão aproximada de 2,24m de altura x 1022 de largura x 1,16 de
comprimento. (diária : 24 horas).

(88) 3 199-0456 | secult@juazeiro.ce.gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles s/1.,1 -Bairro José Geraldo da cruz
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b) Aluguel de banheiro químico tipo 02: beúeiro masculino, cabine sanitária, banheiro
químico produzido em polietileno, suporte para papel higiênico, piso antidenapante
com vaso sanitário, mictório e que dispense rede de água e esgoto, identificação
feminina. Dimensão aproximada de 2,24m de altura x 1022 de largura x 1,16 de
comprimento. (diária : 24 horas).

c) Aluguel de banheiro químico tipo 03: cabine sanitária para portadores de necessidade
especial. com fácil acesso de cadeira de rodas com mictório, papeleira e caixa de
dejetos com assento, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante (diâria: 24
horas).

6.1.11- Contratar grades de proteção para o evento, conforme descrito:

a) Aluguel de grade para proteção tipo 01: grade metálica de proteção medindo 2m de
comprimento x 1,20 de altura (diária : 24 horas).

6.I.12- Contratar delay para o evento, conforme.descrito

a) Aluguel de delay tipo 01: sistemade delay completo, de nível profissional de grande
porte montados em 04 (quatro) torres em alumínio q30 ou estrutura tubular
galvanizada e serem distribuída em praça pública durante arealizaçào dos eventos.

b) Aluguel de delay tipo 02: sistema de delay completo, de nível proÍissional de grande
porte montados em 02 (duas) torres em alumínio q30 ou estrutura tubular galvartizada
e serem distribuída em praça pública durante arealizaçáo dos eventos.

6.1.13- Instalação de 04 (quatro) torres de monitorarnento.

6.1.14- Apresentar Projeto de Combate a Incêndio, com norÍnas do Corpo de Bombeiros,
apresentaf Termo de Conformidade de Bombeiros, apresentar todas as licenças previstas em
Lei dos órgãos competentes, apresentar alvará sonoro emitido pela Autarquia Municipal de
Meio Ambiente AMAJU, apresentar comprovante de pagamento de todos os tributos devidos.

6. t. 15- Garantir a geraçáo de imagens proÍissionais para TV e Redes Sociais, com no rnínimo
05 (cinco) câmeras, com equipe especializada, as imagens serão transmitidas nas redes sociais
da Prefeitura de hazeiro do Norte, bem como na TV Juazeiro (TV Pública), e se possível em
outros veículos de comunicação.

6.1.16- Fomecimento de no mínimo 01 (uma) ambulância equipada e com capacidade de
atendimento de urgência e emergência, kits para remoção (maca, colares, pranchas, cintos,
cadeira de rodas) e pequenas cirurgias (pinças, bisturi, tesouras), aparelhos elétricos
(desftbrilador, respirador e bomba de infusão) e reméclios variados. Com a presença de
socorristas, enfermeiros, e equipes prontas para primeiros socorros. Todos os profissi,onais
devem ser devidamente certificados e com comprovação técnica na área.

6.1.17- Montar ambulatório médico para atendimento de urgência e emergência e de
primeiros socorros clentro do parque de eventos, com kits para remoção (maca, colares.
pranchas, cintos, cadeira de rodas) e pequenas cirui'gias (pinças, bistuli, tesouras), aparelhos

(88) 3 199 -045 6 | secult(âjuazeiro. ce. gov.br
Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua -A,ntônio Valter }{onorato Teles S/I.,1 -Bairro .Iosé Geraldo da Cruz
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elétricos (desfibrilador, respirador e bomba de clifusão; corn remédios variados. Ccm presença
de socorristas' enfetmeircls e equipes prontas para primeiros socorros. Todos os profissionais
devem ser devidamente certiÍicados c corn colnprcvação técnica na área.

7.0. ACOMPANHAMENTOS DAS EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS

7.1- A Prestação dos serviços realizar-se-á mediante planejamento e supervisão da SECIULI
Jtazeiro do Norte. Para tanto, haverá um servidor clo município designaclos para o
acompanhamento e fiscalização do contrato, o mesmo cleve ter acesso livre e iirestrito à todas
as áreas do evento, o qual está elencado abaixo: Maria Olga de Sousa Lima- Agenter
Administrativn. Matricula no 92062.

7.2 - A pérmitente, entregará o Parque de Eventos Padre Cicero, com todas ns c«rndições,
Íísicas para a permissionín:ia rcalizar o evento, conforme assinado o Termo de permissão do
Uso de eem Público, o clescumprimento cabeiapenas cabíu*i., **fr;;;l";."rdo com os
itens constantes no ART I 1 do Decreto Municipui d. ,, "736'ds t 8 cle àbril de 2022.

Juazeiro do lrlorte/CE,20 de abril de 2023

VeNo O LOPES PBnSTRA
SBcre'rÁnro MuNrcrpÂr- DE Culturur

PoRr.rRrA 020/2021

(88) 3 199-0456 i secult@.iuazeiro.ce.gov.br
Nírcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua r\ntônio valter Llonorato'feles S/N -Bain'o José Geraido da cruz
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da
modalidade Pregão no 2023.04.20.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre Cícero destinado a fins
comerciais no ramo, com serviços a serem prestados na produção, organização e
execução do JUAFORRO 2023, nos termos do Decreto Nlunicipat no 736, de 18 de abril
de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município para a
realização dos shows, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote 0í - Permissão -

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ............
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura:
Horário de Abertura: ...........
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

S;iit: iltr'.i.,i:.-t .,, .,i .., , .!"..i": , ir'

Item EspeciÍicaçêo Oferta Minima Valor da OÍerta
01 Permissão de direito de uso do Parque de Eventos padre cícero destinado a fim

comerciais no ramo, ,com setviços a serem prestados na produção, organização e
execução do JUAFORRO 2023, nos termos do Decreto Municipal no 736, de 18 de abril de
2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município, para a realização
dos shows

10.204,25
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2023.04.20.1

MODELOS DE DECLARAÇÕES

1 - A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na

;;;; ili;;ã;ü il.i" a pi"ôid;; ffi;i;i;;i ;; J;;;"?5cdT'm,t::0,:'ffi:3: *i§:
licitatório sob a modalidade Pregão, que se compromete a cumprir com todos os termos
deste Edital.

1 o l'::::: ::: :: : : :; ;iil;àin'"''" 
no .NPJ sob o r.

DECLARA, sob as penas da lei,
para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedirnento
licitatorio sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll
do Art. 70 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO

TERMO DE PERMTSSÃO No_/2023
PROCESSO(S) N.

TERMO DE PERMISSÃO ADMINISTRATIVA
DE USO DO PARQUE DE EVENTOS PADRE
CícERo QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZE]RO DO
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA DE JUAZEIRO DO
NORTE, E A EMPRESA
PARAOS FINS ruEIC INffi'

O MUNICÍPIO OC JUAZEIRO DO NORTE/CE, AtrAVéS dA SECRETARIA DE
MUNICIPAL CULTURA, com sede na Rua Antônio Valter Honorato Teles- S/N-
Bairro José Geraldo Da Cruz, neste ato representada secretário Vanderlúcio
Lopes Pereira, inscrito no cPF sob o no 020.s61 .314-47, ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominada
SECULT
CNPJ:
Rua/4v. 

,

Cidade
Estado

na forma de seu estatuto,
no CPF sob o no

sediado(A) na
no Bairro

neste ato representado,
inscrito

DA PERMTSSÃO),
DEVIDAMENTE

e a

Rua/Av
Estado:

MUNICIPAL NO 736 DI
O PREGÃO N

RG

E 18 DE ABRTL DE2022 (AUTORIZATIVA

. Cidade
com fundamento na art. 116 da Lei de

Lícitações, Lei 8666/93, na Lei

CLÁUSULA PRIMEI . DO FUNDAMENTO

1.1, O PRESENTE TERMO DE PERMISSÃO TEM COMO FUNDAMENTO A LEI NO
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇôES, O DECRETO

HOMOLOGADO, A PROPOSTA DA CONTRATADA, TUDO PARTE ]NTEGRANTE
DESTE TERMO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

GLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2,1.1 - CONSTITUI O OBJETO DESTE TERMO DE PERMISSÃO O DIREITO DE
USO DO PARQUE DE EVENTOS PADRE CICERO DESTINADO A FINS
COMERCIAIS NO RAMO, COM SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

(88) 3 199 -045 6 secult@juazeiro.ce. gov.br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SÀtr -Bairro José Geraldo daCruz
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lloDgÇÃo, oRGANTZnçÃo E EXECUÇÃO OO JUAFORR ó 2023, QUE SrREALIZADO DE 21 A 25 DE JUNHO DÉ 2OZg, Eú ôOr.rrORMlDADE COMESPEC]FICIDADES DESCRITAS NO TERMO OE PCNúIóSEô.
2.1,2 - SENÁ DISPONIBILIZADA UMA ESTRUTURA rr,lIr,IrúN POR PARTEIrlulrrcípto, nARA A REALtzAçÃo oos sHows.

2,1.3 - O PERMISSIONARIO PODERA EXPLORAR PARA A ARRECNONçÃO EexecuçÃo Do JUAFoRRó, ArRAVes oo rÉÊúó oe penúrsôÁõóíÊsenço
OS SEGUINTES PONTOS: ESTACIONAMENTO, ENRES, ÃRÊÃóiO-üENSEO ÉPATROCINADORES, CONFORME O ARTIGO 6O § S" Oõ DECRETO MUNICIPAL N'
I?g_ DE 18 (DEZO|TO) 

^DE_ÁBR|L DE. 20:22, ruÃo serrro-o ÉeÀn/lrrroo,
INS_TÁLAÇOES Or Ánen RESERVADA - 'nnÉÃ rtrpl"- aeM coMo wÃo seRnPERMITIDO EM NENHUMA HIPÓTESE COBRANÇA DE INGRESSO, ô EVENTOsenÁ GRATUITo Ao PUBLICo.

;*
IAS

DO

3.1 - O JUAFORRO E UM FESTEJO TRADICIONAL E POPULAR QUE ESTA
LIGADO Ao clclo JUNtNo NA ctDADE DE JUAzEtRo Do NoRTe, rNrÉntoR Do
CEARA. TRATA-SE DE UM GRANDE EVENTO OUC NóáECÀ TT/ITSIôN]' ONNÇN,TRNOIçOES POPULARES, GASTRONOMIA E COÚCÃõEO. 

-àÀiirrr,roNAL.
REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAzEIRo Do NoRTe nlnÀüeé
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT.
12_-l REALIZAÇÃo oesrE EVENTo JUSTTFTcA-sE eELA rnltponrÂruclA Dos
ELEMENTOS AGREGADORES QUE ESTRRÃO SENDO CONTEMPLADOS EMSUAS ATIVIDADES, ESTABELECENDO UM RETORNO ãNTJSiICO E
SOCIOCULTURAL PARA A POPULAÇNO OE JUAZEIRO DO NORTE. POR SE
TRATAR DE UMA FESTA POPULAR EM QUE A TROCA DE INGRESSOS ST ONú
MEDIANTE A OONçÃO DE 1 KG DE ALIMENTO, ONDE OS ALIMENTOS
ARRECADADOS senÃo DESTtNADos Ao BANCo DE ALIMENTos DE JUAzEtRoDo NORTE QUE ATENDE MTLHARES oe rRnltílns EM Nosso rrlturrriõipld
ATRAVES DAS ENTIDADES CADASTRADAS, OU DOADOS AO MESA BRASIL DO
SESC QUE TEM A MESMA FINALIDADE DO BANCO DE ALIMENTOS DOuururcípro, ESTA oecrsÃo euANTo n oesrir.rnõÀo Dos AlrMervros êeúDE RESPONSABILIDADE DA SECULT JUAZEIRO. ESSE EVENTO CONTRIBUI
PARA o AcESSq pô_.po-1qmçÃo À culrunn, ARrE E eoucnçÃô ÉM
CUMPRIMENTO AO PREVTSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL í988, ruO NNTICO215, SenÃO REALTZADOS SHOWS nnrÍsricos -coM cnupbs LocArs,
REGIONAIS E NACIONAIS, QUE SE RELACIONEM COM A EXPERiÊruCIN OOCIcLo JUNINo oue É o GRANDE MoTE DE ToDo o EVENTo.

ULA M
PERMITENTE: O tvtUNtC PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-SECULT
4,1- A PERMITENTE CONCEDE O DIREITO DE EXPLoRnçÃo Do JUAFonnó_eorçÃo 2o2s E o DlREtro DE uso DA MARcA E DoS BENS oue IHe sÃo
AFETOS, PRINCIPALMENTE O PARQUE DE EVENToS PADRe cíceno SEM
RENUNCIAR A PROPRI EDADE IMATERIAL SoBRE o JUAFoRnÓ- eol çao zozs eÀ PRoPRIEDADE SoBRE OS BENS MATERIAIS CONC ED IDOS EM USO,
RESERVANDo conltprrÊNcIA PARA DETERMINAR COMO, EM QUEpRnÂnaerRo E otnlerusÃo A oRlcEM POPULAR, BEM COMO O FOCO
CULTURAL E TRADICIONALISTA. NESTE sENTtDo, AS nrnleurçôes DA
PERMITENTe sÃo AS SEGUINTES

FoIha
DE
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4.1.2- RTNNVÉS DA COMISSÃO I,IOIUEADA PELO SECRETARIO DE CULTURA, A
PERMITENTC POOERÁ DELIBERAR, APROVAR TOTAL OU PARCIALMENTE OU
REJEITAR, TUDO, MOTIVADAMENTE, O PROJETO DE CXCCUçÃO DO EVENTO,
QUE DEVE OCORRER NPÓS A APRESENTNçÃO DA PT{OONNUNçÃO, A
COUISSÃO TERA UM PRAZO DE ATE 05 1CIruCb) DIAS PARA APROVAR OU
REJEITAR A MESMA.

4.1.3- PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES PARA QUE A PERMISS]ONARIA
CONTRATADA POSSA DESEMPENHAR SEUS SERVIÇOS DENTRO DAS NORMAS
ESTABELECIDAS NESTE TERMo DE REFERÊrucIn; E ENTREGAR o PARQUE DE
EVENTOS ESTRUTURADO 05 (C|NCO) DIAS ANTES DO EVENTO.

4.1.4. RCOUPNNHAR, FISCALIZAR E ATESTAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
POR MEIO ,DOS SERVIDORES DESIGNADOS COMO F]SCAL DE CONTRATO,
NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI 8.666/93;

4,1,5- PRESTAR INFORMAÇÔTS E ESCLARECIMENTOS QUE VENHAM A SER
SOLICITADAS PELO PERMISSIONARIO POR MEIO DE SERVIDOR
ESPECIF]CAMENTE INDICADO QUE VAI ACOMPANHAR TODO O PROCESSO DE
MONTAGEM E ENTREGA DO OBJETO.

4.1.6-
a)

4.1.7-

ESTRUTURA DE PALCO:
o ESpAÇo No euAL sERA REALtzADo os sHows nRrislcos, sERA o
PALCO Flxo DE ALVENARIA coM AS SEGUINTES MEDTDAS: sM (clNco)
METROS DE ALTURA,22M (VINTE E DO|S) METROS DE LARGURA E 10M
(DEZ) METROS_ DE PROFUNDIDADE, COM 13,7 (TREZE METROS E
SETENTA cenríuerRos) DE LARGURA No FUNDo Do pALCo.

coNTRATAR soNonrznçÃo E rluurxnçÃo cÊNlcA eARA AS
ApRESENTnçôes nnflsrrcns, ASSIM coluo A rNsrRmçÃo DE
srsTEMA DE SOM pOR TODO O ESPAÇO TNTERNO DO EVENTO,
CONFORME DESCRITO:

a) soNoRtzAçÃo oe GRANDE pORTE: KtT COMPOSTO DE: 01 CONSOLE
DIGITAL 24 BITS COM 32 ENTRADAS XLR BALANCEADAS E TO SNíONS
xLR BALANCEADAS uíNttvto DE 24 FADERS rístcos EM suA
SUPERFICIE. 8 GRUPOS DE DCA 01 EQUALIZADOR GRAFICO DE 31
BANDAS coM vARlnçÃo EM +/- lsDB poR BANDA, RESposrA DE
rReouÊructA DE zoHz A zo KHZ o/o,o DB coM ENTRADAS e sníoRs
BALANCEADAS 08 GERENCIADOR DE CAIXAS ACUSTICAS DIGITAL DE24
BITS / 96 KHZ TRABALHANDO EM FAIXA OINÂIUICN DE ATE 115D8 COM 2
OU 4 ENTRADAS E UíruIVIO DE O SNíONS COM AJUSTES INDIVIDUAIS DE
DELAY, GANHO E FASE 01 SISTEMA DE P.A COM 4 UNIDADES DE
cArxAS DE ALTAS rnreuÊNcns ATtvAS ou pASSIvAS coM No
IVIIITIíUO 2 VIAS. COBERTURA DE 1OO' HORIZONTAL E 15" VERTICAL.
RESposrA DE rReouÊructns DE 6oHZ A 16KHz. cApACtDADE DE
pnrssÃo SoNoRAA 1 WATT oe porÊruclA MEDIDoA 1 METRo DE 130
A 133 DB SPL POR CAIXA. 16 CA]XAS DE SUB- WOOFERS ATIVOS OU
PASSIVOS COM TRANSDUTORES DE 18" SENDO 8 POR CADA LADO
RESposrA DE FREeUÊrucns DE zoqz A lsoKHz. spl MAXIMo ENTRE
99 A 101 DB-SPL. 24 CAIXAS DE LINE ARRAY, SENDO 12 POR CADA

(88) 3 199 -045 6 secult@juazeiro.ce. gov.br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SAI -Bairro José Geraldo da Cruz
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LADO. COBERTURA DE 90" HORIZONTAL E 60" VERTICAL RESPOSTA DE
FREQUÊNCIAS DE 1OHZA 16KHZ. CAPACIDADE DE PRESSÃO SONORA A
1 WATT DE PoTÊNCIA MEDIDo A 1 METRo EM 120 A 130 DB SPL. USo
DE SOFTWARE PARA ALINHAMENTO 16 MICROFONES OII.IÂIVIICOS DE
BoBTNA ruóveu cotu RESposrA DE FREeUÊrucns DE DE soHz A
lsKtz pnonÃo poLAR cnRoróroe. rttttpeoÂNCtA NoMINAL ENTRE 1so E
300 oHMS SENSIBILIDADE @ 1KHz, rcrusÃo DE ctRculro ABERTo -
54.5DBV/PA(1.85MV), 1 PASCAL = 94 DB-SPL. COM CONECTOR DE AUDIO
PROFISSIONAL XLR DE 3 PINOS 02 SISTEMAS DE MICROFONES UHF
TIPo BASrÃo sru FIo coM TRANSMISSÃo enlt RF DIGITAL 24 BITS
I41KHZ RESPOSTA DE FREQUÊI{CIRS DE DE 25HZ A 1sKHZ PNONÃO
poLAR cnRoróroe coM ALCANCE DE ulrrrínlto looo rneeuÊucns
sELEcroNAVErs 01 Ktr DE MtcRoFoNAÇÃo nARA BATERIA coM s
MTcRoFoNES orruÂurcos DE BoBtNA úóvel coM RESposrA DE
rneoÜÊructns DE soHZ A lsKtz pnonÃo poLAR cARDtotDE. 4
MICROFONES COM CAPSULA CONDENSADORA COM RESPOSTA DE
rneouÊwCTAS DE sotz A 1T KHz PADR

b) TLUMTNAÇÃo oe cRANDE poRTE coMposro DE: 01 coNSoLE DE LUz
CoM 60 CANIAS DE FEDER E CANAIS DMX, coIupRTívEL coM oS
EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 6O TÂTT/IPADAS PAR 64 FOCO 1 E FILTOS
VARIADOS, 30 LAMPADAS PAR- FOCO 64 5 E FOCOS VARIADOS, 06 RAK
DIMERtsOX, CADA QUAL COM 12 DE 4 KM, COM FILTROS, í 6
ELIPSOIDAIS DE 26O, DE 750 WATTS COM ZOOI\í |NIS E PACA, 48
REFLEToRES coM úupnons ACL ou Loco LTGHT pAR 64, 12
REFLETORES STRTPLTGHTLEDRGB(T!pO RTBALTA) COM CONTROLE DMX
E LEDS DE 180', 12 REFLETORES PARES LEDRGB COM CONTROLE
DMX E LEDS DE 3OO , í8 MOVING HEAD TIPO SPOT DE 4OO WATTS OU
575 WATTS, 16 MOVING HEAD, TIPO WASH DE 575 WATTS, 02 MAQUINAS
DE FUMAÇA CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADORES, 20
MTNIBRUTT DE oo úupRDAS DWE, 02 cxANHôes SEGFUIDoRES 12oo
WATTS, 01 SPLITER( OU BUFFER) COM CIRCU|TO MTCRO PROCESSADO
DE GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16
SAIDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADAS. (DlARlA= 24HORAS).

4,1.8- INSTALAR CAMARINS CONFORME DESCRITOS

a) ALUGUEL DE 02 (DOIS) CAMARINS TIPO 01: CAMARINS MONTADOS EM
nluuíruIo E oRToNoME, coM 5M DE FRENTE PoR 5M DE FUNDo
COBERTO COM TOLDO DE 6M DE FRENTE POR 6M DE FUNDO,
MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA, CLIMAT]ZADO COM
BANHEIRO QUíMIco cADA.

4,1.9- CONTRATAR GERADOR DE ENERGIA ELETRICA PARA O EVENTO,
CONFORME DESCRITO:

a) ALTJGUEL DE 02 (DOIS) GERADORES TtpO 1 - EM COrurÊrrueR
AcUSTICo SILENCIADo, PARTIDA MANUAL oU nulouÁTIcn QUE
FoRNEÇA porÊructn DE 1BoKVA, TeNSÃo DE 3Bo voLTS ENTRE FAzES
E 220 VOLTS FAZEINEUTRO, CICLAGEM DE 60 HETTS, CABOS DE AC
coM GAVE oe lronçÃo I RevensÃo corupnrívErs, noRínaerRo,

(8 8) 3 199 -0456 secult@juazeiro.ce.gov. br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles SA.l -Bairro Jose Geraldo rla Cruz
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4,1,10. CONTRATAR BANHEIRO OU|MICO PARA O EVENTO' CONFORME

DESCRITO:

a) ALUGUEL DE BANHEIRO QUÍMICO TIPO 01, BANHEIRO FEMININO'

CABTNE snrlrrEÉlÀ, eÀNHerRó Outrralco PRoDUztDo EM PoLIETILENo'

SUPORTE PARA PAPEL HrCrÊrrrrCO, PISO ANTIDERRAPANTE COM VASO

õÃi{ÉÀRO,,üiCióàrO E óúÉ D]SPENSE REDE DE AGUA E ESGOTO'

rDENlFtcÀçÃõ irúir.rrNn. órrrarNsÃo APRoxIMAD LPE:,^.?'? M DE

ALTURA X 1022 DE LARGURA X 1,16 DE COMPRIMENTO' (DlARlA = 24

HORAS)

b) ALUGUEL DE BANHEIRO OU|MICO TIPO 02: BANHEIRO MASCULINO'

cABtNE snÍÉEniÂ, eÀNlHelRo QUíMlCo PRoDUztDo EM PoLIETILENo'

SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE COM VASO

õÃi.rÉÀnrci,'üiCrOnô e oÚE otspeuse REDE DE AGUA E ESGoro'

rDENlFlcÁçÀõ ÉEúir.rrr'rn. oluexsÃo APRoXIMADLPI^.1,?4M DE

ALTURAXIO22DELARGURAXl,l6DECOMPRIMENTO'(DlARtA=24
HORAS).

c) ALUGUEL DE BANHEIRO OUÍMICO TIPO 03: CABINE SANITAR1A PARA

PORTADORÊS DE NECESS]DADE ESPECIAL, COM FACIL ACESSO DE

CADEIRA DE RODAS COM MICTORIO, PAPELEIRA E CAIXA DE DEJETOS

COM nSú1ffO, SUPORTE PARA PAPEL HlGlÊNlCO, PISO

ANTIDERRAPANTE (DlÁRlA = 24 HORAS)'

4.1.11- CONTRATAR GRADES DE PROTEÇÃO PARA O EVENTO, CONFORME

DESCRITO:

a) ALUGUEL DE GRADE PARA PROTEÇÃ9_T:ll_g 01: GRADE METALICA DE

pRoTEÇÁõ-ruÉórúoo 2M DE COrrlpnluENTO X 1,20 DE ALTURA

(DlARlA = 24 HORAS).

4,1.1}-CoNTRATAR DELAY PARA o EVENTo, CoNFoRME DESCRITo:

a) ALUGUEL DE DELAY TIPO 01: SISTEMA DE DELAY COMPLETO, DE N|VEL

PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE MONTADOS EM 04 (ouATRO)

ToRRES ãü ÀfuMiuró oào ou ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA E

SEREM DISTRIBU1DA EM pnnçÀ Éu-auicn DURANTE A REALI7AÇÃ9

DOS EVENTOS.

b) ALUGUEL DE DELAY TIPO 02: SISTEMA DE DELAY COMPLETO, DE NíVEL

pRoFtSSloNAL DE GRANDf P9RTE MONTADOS EM 02 (DUAS) T9RRES

EM ALUM|NIO Q3O OU ESTRUTURA TUBULAR GALVANIZADA E SEREM

D;STR1BU1DA EM PRAÇA pÚefrcn DURANTE A REALIZAÇÃ9 DOS

EVENTOS.

4.1.13-INSTALAÇÃo oe 04 (QUATRO) TORRES DE M9NITORAMENTS'

ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS' SEM

REGULADOR DE VELOCIDADE'

(88) 3 lgg-045 6 secult@iuazeiro'ce' gov'br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Maroos Jussier

Rua Antônio valter Honorato Teles s/1.,1 -Bairro José Geraldo da cruz
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4.1.14- AeRESENTAR PROJETO DE COMBATE 4 1ryCÊruolo, COM NORMAS DO

CoRpo DE govtgÉtRos, APRESENTAR TERMo DE CoNFoRMIDADE DE

BoMBErRos, APRÉõÉr.rrÃn roDAS AS LIcENÇAS PREVISTAS EM LEI Dos

óÉôÃóó 
-córrapeieúes, 

APRESENTAR ALVÁRA SoNoRo EMITIDO PELA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AMAJU, APRESENTAR

CoupnovnNTE DE PAGAMENTo DE ToDoS oS TRIBUToS DEVIDoS'

4.1.1i-GARANT|R n cennçÃo DE IMAGENS PROFISSIONAIS PARA TV E REDES

SOC1A;S, COM NO 
-rtlitltrUO 05 (CINCO)- 

-CAMERAS, 
COM EQUIPE

ESpECIALIZADA, AS IMAGEUS SenÃO rànnSnlttrlDAs NAS REDES SOCIAIS DA

PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE, . BEM COMO NA TV JUAZETRO (TV

pUBLtcA), r se po-sÉivÉL Élu 6UTRôS vEiCULoS DE C9MUNICAÇÃ9'

41.16- FoRNECIMENTo DE No MiNlMo 01 (ur\4âl lMB94N.cll^19.{PADA E

COM CApnCtonoÉ DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA' KITS

ãÃFiÀ xÊúoóÃo rrraÃcn, ôôr_nnes, pRANçHAS, clN_ros, çADE1RA DE R9DAS)

E PEQUENAS CIRURGIAS (PINéAS, BISTURI, TESOURAS), APARELHOS

ELÉTRI6OS toeóÉlanlLADOR, nÊspinnoOn E B9MBA DE INFUSÃ9) E

nÉüeóros vÀnlÀoos. coM A PRESENÇA DE _SoC^oRRlSrAS, 
ENFERMEIR9S'

E EQUIPES PNONTNS PARA PRIMEIROS SOCORROS. TODOS OS

PROFISSIONAIS DEVEM SER DEVIDAMENTE CERTIFICADOS E COM

côúpnovnÇÃo rECNlcA NA AREA.

4.1.I7-MONTAR AMBULATORIO IVIEDICO PARA ATENDIMENTO DE UROÊruCIN E

ÉúràCÊúôrÁ É Or PRIMEIROS SOCORROS DENTRO DO PARQUE DE

EVENTOS, COM KITS PARA REMOÇÃO (MACA,_q9.LARES, PRANCHAS' CINTOS'

CADEIRA DE RODÀS) r ÉÉoueNnd crnÜnGAS (PINÇAS, BISTURI' TESOURAS)'

ApARELH9S ruÉrÉrõo§ (DESFIBRILAD9R, RESPIRAD9R E B9MBA DE

ôiÉüàÃoi-õo1n ãrüÉorós vARlADos coM PRESENÇA DE 
-s-o-coçRlsrAs'

ENFERMEIRoSEEQUIPESPRoNTASPARAPRIMEIRoSSoCoRRoS.ToDoS
oSPRoFISSIoNAISDEVEIVI.SERDEVIDAMENTECERTIFICADoSECotU
õórupnovAÇÃo rECNlcA NA AREA'

CLÁUSULA QUINTA . DO RECOLHIMENTO FINANCEIRO

5.0 - O VALOR ADJUDICADO DA OFERTA, SERA RECOLHIDO AOS COFRES

puBLtcos Do r,/túNa-iÉió, Évr uMA uNtcA pARcELA EM ATE 48H (QUARENTA E

otro HoRAS), Á coNTAR DA DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE

PERMISSAO, A SER REALIZADO MEDIANTE DOCUMENTO DE ARB.ECADAÇÃO

DO MUNICíEIO IONU;. 
: NO 736 DE 18 DE ABRIL-DEs.l.l-DEACoiDocoMoDEcREToMUNlClPALDE,N'7'36?=-,:y^:

2022, A pERMtóSlo-ruÁlàrÁ T-ERÁ AS SEGUINTES AREAS DE EXPLORAÇAo:

AREA DE EsTAóiór.rÂüÊr'rrolÁryen DE sHow; RESTAURANTES -lN-DlVlDUAls;
ÂFiEÂ Én-nn pAReUE DE DIVERSÃ6 DE ACoRDo COM o ARTIG9 6o § 3o DESTE

DECRETO.
5.1.2 - o OFERTA É DE R$

DE ACORDO COM O ARTIGO14§20Do

PARA QUE A

VALOR DA

DECRETO MUNICIPAL
5.1.3 PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES

PERM ISSIONARIA POSSA DESEMPEN HAR SEUS SERVIÇOS DENTRO DAS

NORMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE PERMISSÃO; E ENTREGAR O

PARQUE DE EVENTOS PADRE CíCERO ESTRUTURADO A PARTIR DA DATA DO

PAGATUENTO DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÁO MUNICIPAL (DAM)

Folha N
DE

lo

(88) 3 199-0456 secult@juazeiro'ce'gov'br

Núcleo de Arte Educação e Cultura Marcos Jussier
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6.0 - ADOTAR AS CONDUTAS NECESSARIAS PARA FINALIZAR O EVENTO' COM

A DESMONTAõÉM 
_ 

DOS EQUIPAMENTOS E DE TODA A

tNFRAEsrnuruúlôclsrrõÀ, A REGULARtznÇÃo - PE- --EVENTUAIS
áÉúóENCins e nb-evotuúó oos ESpAÇos uILtzADos, No PRAzo DE 15

(oulNzE) DIAS APÓS O TÉRMINO DO EVENTO;

6.1.1 - CoNFoRMÉ-nSSlrunDO O TERIJIO DE PERMISSÃO Do USO DE BEM

pUBLlco o DESõUMPRIMENTo coNTRATUAL PoDERA lNcEDlR PENAS

bÁáÚÉÉ N ETT/IPNÉSÀ Or ACORDO COM OS ITENS CONSTANTES NO ART 11

óO OeCneTO MUNICTPAL DE N" 736 DE 18 DE ABRIL DE2022'

PERMISSIoNARIoo(A)INTERESSADo(A),PESSo4-I!-q|.9AoU
JüàlóióÁ,- óe' ôrnrrró Êu'aLlco ou pRtvADo, ou EMPBFE\DEDoR

INDIVIDUAT-, àelÉcrór.rnoo (A) PARA REALII1F o EVENro, o QUAL

óLlilíüõ'su*ln o coMpRoúrsso DE cuMPRlR FIDEDI.NAMENTE AS

D;RETRIZEs, úónrrans E OBRIGAÇÔES EST-ABELECIDAS NO DEçRETO

MUN]C]PALNo736/2022ÊNocoNTRAToASSINADocoMASECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA _ SECULT.

7.1.1 - o PERMISSIONARIO OBRIGA-SE A MANTER 04 (ouATROf PORTAIS DE

ENTRADA EM 04 tôÚÀfnol PoNToS ESTRATEGIC9S NA CIDADE' ESTRUTURA

Ervr GRID oe nr-üúl'rló 'o-go ontlnrrleurADo coM A TEMATIcA JUNINA'

MEDINDO 6M DÉ LARGURA POR 2,5M DE ALTURA' CONTENDO A

i;riõôiüMnóÃo õó everuro E roDo o Lnvour Do MESMo, coM NoME Do

rVrrlto, DAtAS DE REALIZAÇÃo E AS LoGoMARoAS'

7.1.2 - SERVIÇ9 DE DECORAÇÂO E MOBíL1A PARA 02 (DOIS) çAMARINS'

CoNTENDo CADA Úú, rnperEs MEDINDo 4MX4M, PoLTRoNAS coM 02 (DolS)

LUGARES, MESA ÉÂnn rnlOS, eóÉÉr-HOS COt\l MOLDURA DE NO MíNIMO

1,20M DE ALTUú; FRIGOBAR ABASTECIDO, DE ACORDO COM AS

NECESSTDADES ÉSpeCtftCADAS POR CADA ARTISTA, AR-CONDICIONADO'

coFFEE BREAK õórr/l FRUTAS, sucos, REFRIGERÔNIES^_I9Yâ MINERAL'

ESpECIARIAS, e 
-ÉOurpe 

ESPEcIALIzADA MANTENDo SEMPRE A MESA

,SERVIDA' E O LOCAL LIMPO.

7.1.3 - PRODUÇÃO E VEIçULAÇÃO DE UM PLANO DE MIDIA PARA RADI9S E

wíoÀ ;iÉGtÃõ.ÉRobÜõÀõ ór l.ro MiNlMo 0í (uM) viDEo-F.01..(uM) sPor

INSTITUCIoNAL E VEIcULAR EM rôons AS TVS LoCAlS, EM NAS RADIoS

LOCAIS, VEICULAR PUBLICIDADE EM REVISTAS, JORNAIS' M|DIA IMPRESSA'

nrrõrÃts"põiÍÃuen, ourDooR, óouo FoRMA DE DAR vlslBlLlDADE Ao

EVENro, rAlS vEiõÜ'LAÇôi§óeüenEo lNlclAR CoM No MíNlMo 15 (oUlNzE)

DIAS ANTES Do ÉVeT.TTó. ESTA DIVULGAÇÃo-NAO IMPEDE A MUNICIPALIDADE

iÁúeENí DE REALIzAR ourRAs PUBLIcIDADES'

7.1,4 - FORNECIMENTO DE CONEXÃO OE INTERNET COM LINK DEDICADO

pARA GARANTIR ÁJnnr.rS1,1;SSÃO DAS IMAGENS PARA TVS E REDES SOCIAIS'

coM NO MíNltuo 5oo (oUINHENTOS) MEGAS'

( 8 8 ) 3 | g g -O 4 5 6 s-ecult@i üaze irq-çç-'gq v'lll
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7.1,5 - ESPETACIJLO PIROTECNICO DE BAIXO NUíOO N4ONTADO NA PARTE DE

TRA7 Do PALCO CoM DURAÇÂO DE IOM;N (DEz MINU-;OSL CONTEND9

úr.rõnúENTOS VARIADOS, BOúBAS COLORIDAS É ABERTURAS EM LEQUE 'W

E 'Z' QUE SERA UTILIZADO NA ABERTURA DO EVENTO NO DIA 21 DÉ JUNHO.

7.1.6 - coNrRArAÇÃo DE _05 (clNco) 4Mç^oFs DE NivEL NACIoNAL,

RECoNHECIDAS peln optNlÃo puBLrcA E cRÍTlcA ESPECIALIZADA, QUE sE

ADEQUEM AO CICLO JUNINO.

7.1.7 - FORNECIMENTO DE 2OO (DUZÉNTOS) KITS DE LANCHES DiARIOS

DURANTE OS CTNCO DIAS PARA P{OFISSIONAIS DE APOIO E SEGURANÇA DO

ÉúerurO, OS LANCHES C9MPSSTOS PoR REFRIGERANTE (EMBALAGEM DE

250 ML OU SUCOS DE SABORES DTVERSOS (CAIXINHA, EMBALAGFTT/I 200 ML),

ôê" êÃrrrútcHÉé-§EnÃo vARrADos E coM $EGUTNTES oPÇôESi lvllsro

õÚeúiÊ.õôrraposro DE 02 FATIAS DE PÃo DE F9RMA, ou PAo INTEGRAL;

sÉü cÃócÀ, CoM UMA FATIA DE PRESUNTo DE PERU oU SUíNo, SEM CAPA

DE GORDURA OU CHESTER, CACHORRO QUENTE, COMPOSTO DE PÃO DE

TRIGO TIPO HOT DOG, SALSICHA, BATATA PALHA, E MOLHO DE TOMATE'

CHEESBURGUER, COúpOSIO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE QUEIJO

MOZZARELLA E 
,UIVI 

HAIUBURGTJER DE CARNE OU FRANGO, ETVIBALADO

tNDIV;DUALMENTE, 6ARANTINDO AS CONDIÇÔES NECESSARIAS DE HIGIENE'

OS LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES. OS REFRIGERANTES E OS SUCOS

óÉvÉàÀó Éen nnnnAZENADoS EM ISoPoRES coM GELo. A EI\IPRESA DEVE

FORNECER COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS DE KETCHUP E MAIONESE.

7.1.g - FORNECIMENTO DE 2OO (DUZENTAS) REFETÇÔES otnRlAS DURANTE OS

CTNCO DIAS pARA PROFISSIOT\iAIS DE APOIO E SEGURANÇA DO EVENTO, AS

ãÊi,EtÇóÉ§ colra ARRQz, FEIJÃo, r\íACARRÃo, vERDURAS CRUAS, vERDURAS

COztDÀS, COM DUÀS 9PÇôES DE CARNE (PElxEr FRANG9, E BOI OU PoRCo)'
poDENDo sER sERVtDoS EÍvt EMBALAGENS PoRTÁTEls (TlPo oUENTINHAS).

(UNIDADE=PESSOA);

7 .1.s - DlsPoNlBlLlzAR uM ESPAÇO ADEQUADO, DEMARCADO E QUE

suPoRTE A QUANTIDADE DE 1OO (CEM) BARRAQUEIROS, COM BARRACAS

MEDINDO 2MX2M OU 2MX3M, ONDE TODOS DEVEM ESTAR CADASTRADOS

PELA SECULT- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE MANEIRA PRÉVIA,

6ARANTIND9 A SÉcunntlÇA EXIGIDA PELO CORP9 DE BOMBEIROS. CADA

BARRAQUEIRO DEVERA TER EM SEU LOCAL DE TRABALHO 01 (UM) EXTINTOR

óÊ"iüàÊNõio- ún cArEGoRlA DE Pó ouíMlco rlPo 2A 2oBc DE 6 KG

cuARDADc MEDiANTE oRtENTAÇÃo Do coRPo DE BoMBElRo. os tvlEsMos

TERÃ9 .UM ESPÀôó DEMARCAb6 DENTR9 Do' EVENT9, NÃo' HAVEND9

NENHUMA CoeúúçA DE TAXA OU çOTA, C9NFORME ASSEGURA A LEI No

5.110, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2O2O DO MUNICíPIO DE JUAZEIRODO NORTE

CE.

7.1.10 - MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃg P-O. ^ 
CONTRATO'

CoMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇOES P-OR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS

õór.roiçóes óÊ HnetúinCÃo e oÚnr-irrcnÇÃo EXI6IDAS NA LlclrAÇÃo.

7.1.11- RESP9NDER POR TODOS OS ÔNUS REFERENTES AOS SERVIÇOS ORA

CONTRATADOS, DESDE OS SALARIOS DO PESSOAL NELES EMPREGADOS'

õóüôiÁilÉÉú os ENcARGos TRABALHTsTAS, pREVlDENClARlos, FlscAls E

COMERCIAIS, QUE VENHAM INCIDIR SOBRE O PRESENTE CONTRATO.

(S8) 3 1 99-045 6 secult@iuazeiro'ce' gov'br

Núcleo de Arte Educação e Cultura lr{arcos Jussier

Rua Antônio valter Honorato Teles s/N -Bairro José Geraldo da cruz
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CoMo TAMBÉM oS ENCARGoS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E

õóúenclAls, euE vENHAM lNClDlR soBRE o PRESENTE coNTRATo'

7,1.12 - NÃO TRANSFERIR A OUTREM, TOTAL OU PARCIALMENTE, AS

RESPONSABILIDAóES A QUE ESTÁ OBRIGADO POR FORÇA DESDE

Có1rrnnro, NEM SUBç9NTRATAR, SEM PREVIA ANUÊNç1A Do PERMITENTE'

7,1,13 - MANTER O PERMITENTE INFORMADO SOBRE O ANDAMENTO DOS

SERVTÇOS, INF9RMANDO-O SEMPRE QUE SE REGISTRAREM OCORRÊNCIAS

EXTRAORDINARIAS

7.1.14 - ARCAR cOM A RESPONSABILIDADE CIVIL PpR_TOq99-EIQUAISOUER

DANOS MATERIAIS E MORAIS CAUSADOS PELA AÇÃO OU OMISSÃO DE SEUS

EMPREGADOS, TRABALHADORES,. PREPOSTOS OU REPRESENTANTES'

DOLOSA OU CULPOSAMENTE, À UNÁO, ESTADO, MUNICíPIO OU A

TERCEIROS;

7.1.15 . UTILIZAR EMPREGADOS HABILITADOS'E COM CONHECIMENTOS

aÁsrôos Dos sERúços A 5EREM ExEcurADoS, DE ç9NF6RMIDADE coM

AS NORMAS E DETERMINAÇÕES EM VIGOR.

7.1.16- INFORMAR A MUNICIPALIDADE, NO PRAZO DE 48H (QUAIFNIÔ E Olro)

Hoús Àpós Á ÁssrunruRA Do rERMo DE PERMISSÃ9,.4 REALIZAÇÃ9 ?9
pAGAMENTO DO D9CUMENT9 DE ARRECADAÇÃ9 NnUNICIPAL (DA1M)

REFERENTE AO LANCE;

7.1.17 - APRESENTAR PR9GRAMAÇÁO C9MPLETA COM NO M|NIMO 30

(TR;NTA) DIAS ANTES DO EVENTO, INCLUSIVE COM ATRAÇÔES MLJSICAIS'

C9MO BANDAS E ARTISTAS, ONDE CONTENHA UMA ATRAÇÃO , POR DIA

RENOMADA NACIONALMENTE, CóruSnCnnon PELA OPINIÁO PUBLICA E

ôniran ESPECIALIzADA. CONFORME TERMO DE PERMISSÃO'

7.1.18 - APRESENTAR CRONOGRAMA CO-M DETALHAMENTO DE TODAS AS

ATtVtDADEs penirúÊr'rrÉs A oRGANlzôÇÃo Do EYENTo, DENTRE AS QUAIS:

oBRAS, ADAPrÀôôES, CoNTRATAÇÃo DE^ SERVIÇo TERc-E-lllzADo E

ãiàôübEol ÇÃo DE ARrlsrAS, No PRAzo DE 30 (rRlNrA) DIAS

ANTES DO EVENTO.

7.1.1g- A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, DENTRE OUTROS ASPECTOS, DEVERA:

A) ARCAR COM OS CUSTOS RELATIVOS A CACHÊ, HOSPEDAGEM,

TRANSp9RTE, AL]üerurnçÀó-r úrrlnrs DESPESAS DE C9NTRATAÇÃ9 DAS

ATRAÇÓES EXIGIDAS;

B) MOBILIZAR PROFISSIONAIS EXPERIENTES COM CADA DEMANDA' DE

rônrrln A DEFINIR oS PREPARATIVOS PARA o EVENTO, cOM AMPLA

ESTRUTURA, LOGiSTICA E APOIO;

c) RESPONSABILIZAR-SE PELO LOCAL DO EVENTO, INCLUINDO A

pRESERVAÇA9, SUpenúrSÃO e GUARDA DOS -EQUIPAMENTOS 
E T6DA A

TNFRAESTRUTuRA / LocísrcA pAú À ÉxecuçÃo or oPERAcloNALlzAÇÃo

DO EVENTO QUE SERA FORNECIDO PELA PERMITE}ITE COM PRAZO MíNIMO

õÉ ÀNiiÉôeoExcrn DÉ.24 HoRAS ANrES DA ABERTURA oFlclAL Do EVENTo;

(88) 3 I 99-0456 secult@iuazçiiro'ce'g.ov'br

Núcleo de Arte Etlucação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio valter Honorato Teles SÀ{ -Rairro José Geraldo da cruz
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DO EVENTO QUE SERA FORNECIDO PELA PERMITF-NTE COM PRAZO ITIII'IIIVIO

DE ANTECTOÊruCIN DE 24 HORAS ANTES DA ABERTURA OFICIAL DO EVENTO;

D) PROVIDENCIAR EQUIPE PARA RECEBER- TODO O MATERIAL E
eôurpnueruro PREVISTO PARA trusrnmçÃO No LOcAL,- CoM

ÃüiÊcÊóeuciR, DEVENDo ESrAR PRESENTE UMA EQUIPE No HoRARlo DA

MONTAGEM DE ACORDO COM O CRONOGRAMA, COM PRAZO MíNIMO DE

ANTECEDÊUCIn DÉ72 HORAS ANTES DA ABERTURA OFICIAL DO EVENTO;

E) DESENVOLVER E SUPERVISIONAR TODOS OS DESCRITOS,

ARTTCULANDO-SE COM A PERMITENTE, A PARTIR DA CONTRATA.ÇÃO ATE O
FINAL DO EVENTO;

F) ''RenttZnR LIMPEZA DIARIA COM RECOLHIMENTO DE RES|DUOS

OEIXNOOS PELO PUBLICO, MANTENDO TODO PARQUE LIMPO E ADEQUADO

PARA CONTINUIDADE DO EVENTO.

7.1.20 - RESPONSABILIzAR-SE PELA ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

TODAS AS INSTALAÇÔES DO LOCAL DO EVENTO DE ACORDO CoM O
DECRETO NO 736 DE 18 DE ABRIL DE2O22,

7.1.21- CUMPRIR O CRONOGRAMA E ELABORAR CHECKLIST DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DOS ESPAÇOS A SEREM FORNECIDOS PELA PERMITENTE;

7.1.22 - FISCALIZAR AS PRESENÇAS E OS HORARIOS DO TODOS OS

eROFISSIONAIS QUE ESTARÃO ÍnnenlHRlloo NA oRGANIzAÇÃo Do
EVENTO;

7,1.23- RESPONSABILIZAR-SE, EXCLUSIVAMENTE PELO CONTROLE E GUARDA

DE TODO O MATERIAL DE EXPEDIENTE E EQUIPAMENTOS MANTENDO TODOS

DEVIDAMENTE LIMPOS E HIGIENIZADOS, PRONTOS PAR.A USO, INCLUSIVE O

ESpAÇO FiSlCo DESTINADO AOS SHOWS E ESTACIONAMENTOS.

1.1.24 - ZELAR PELA APRESENTAÇÃO DO PESSOAL DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADO E EQUIPADO COM EPIS DE ACORDO COM O TRABALHO A SER

REAI-IZADO, BEM COMO, COMPORTAMENTO DO SEU PESSOAL DE APOIO;

7.1.25 - SUeERVISIONAR A MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUíMICOS, QUE

oevenno PERMANECER LIMPOS E COM PAPEL HIGIÊNICO DURANTE TODO O

EVENTO;

7.1.26 - oBt-ER TODAS AS LICENÇAS E AUToRIzAÇÔes PARA A REALIZAÇÃO

DO EVENTO, COMO POR EXEMPLO, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR,

AMAJU, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, ECAD;

7.1.27 - DIVULGAR O EVENTO EM CARTAZES, BANNERS, PANFLETOS, MíD|A

ELETRôN;CA, TELEVISÃO, CITANDO A LOGOMARCA DA PERMITENTE;

7.1.28 . GERENCIAR E SoLUCIoNAR QUAISQUER INTERCORRÊNCIAS QUE

POSSAM SURGIR SOBRE INSTALAÇÔES, MATERIAIS, PESSOAL OU

EeUtpAMENToS UTlLtzADoS, INcLUSIVE COMUNICANDO TAIS FATOS À

SECULT;

(8S) 3 199 -045 6 sectrlt@i uazeiro.ce. gov.h

Núcleo de Arle Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua Antônio Valter Honorato Teles S,N -Baino José Geraldo da Cruz
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7.1.2g - ADOTAR AS CONDUTAS NECESSARIAS PARA FINALIZAR O EVENTO,

COM A DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS E DE TODA A

TNFRAESTRUTURA/LOCÍSICn, A REGULARTZnÇÂO DE EVENTUAIS
peUOÊtrtClAS E A DEVOLUÇÃO OOS ESPAÇOS UTILIZADOS, NO PRAZO DE 05

(ctNco) DIAS APÓS O TERMINO DO EVEt,lrO;

7.1.30 - FORNECER 10 (DEZ) CREDENCIAIS DE ACESSO PERMANENTE E
IRRESTRITO NO ESTACIONAMENTO INTERNO PARA USO DAS AUTORIDADES

MUNICIPAIS PREVIAMENTE AUTORIZADAS PELA PREFEITURA DE JUAZEIRO

Do NORTE, ATRAVÉS DA SECULT.

7.1.31 - EqUIPE DE SEGURANÇA DIURNO E NoTURNO: CONTnnrnçÃO or
EQLJIPE: DESAR.MADA, TREINADA, UNIFORMIZADA E CAPACITADA PARA
'rXfCUçÃO.DE SERVIÇOS DE APOIO AO EVENTO, DIURNO E NOTURNO COM

fxpEniÊN6tA EM EVENToS DE GRANDE PoRTÉ, COM 40 (QUARENTA)

AGENTES

8.0 TRANSFERIR A OUTREM, TOTAL OU PARCIALMENTE, AS

RESPONSABILIDADES A QUE ESTA OBRIGADA POR FORÇA DESDE TERMO DE
pERtvlSSÃO, NEM SUBCONTRATAR, SEM pnÉVtO CONSENTIMENTO DE

PERMITENTE.
A.1 - É. VEDADA A PERtvllNSSloNARlA A SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
pARCIAL oU TOTAL, SEM A PRÉVIA E EXPRESsR nruuÊrucin ou AUToRIzAÇÃo
DA PERMITENTE.
8.2 - ET/ NENHUMA HIPOTESE A PERI\4ISSNO OENNRR PARA A PERIúISSIONARIA O

DIREITo DE PRoPRIEDADE oU DIREITO A SER INDENIZADO PELO NNUruICíPIO,

SENDO VEDADO QUALQUER ATO DE ALIENAÇÃO OU TRANSMISSÃO oO
DIREITO DE USO.
8.3 - CASO A PERMISSIONARIA DESCUMPRA REGRAS ESTABELECIDAS PELA

sECRETARTA MUNtcIPAL DE cULTURA PoDERA SoFRER seruçÔrs.

cuÁusu NONA - DA PU

9.1 . EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PARAGRAFO UNICO, DO

ARTtcO 61, DA LEI No 8.666/93, O PRESENTE TERMO DE PERMISSÃO SERA
pUBLICADO NO DtARtO OFICIAL DO MUNICípIO Of JUAZEIRO DO NORTE, NA

FORMA DE EXTRATO.

10.1 - A PERMITENTE CEDE RECURSOS HUMANOS OU MATERIAIS

PARA,A REALIZAÇÃO DO OBJETO, QUE TRATA O PRESENTE TERMO DE
pÉnulssÃo,'FlcAúDo poR coNTA E Rlsco DA PERMlssloNARlA ToDAS AS

DESpESAS TNERENTES A suA EXEcUÇÃo.

10.1.2 - DECLARAM AS PARTES QUE ESTE TERMO DE PERMISSÃO,

cônnespoNDE A unrutresrnçÃo FINAL coMPLETA E EXcLUSIVA DE

ACORDO ÉNTRE ELES CELEBRADO.

10.1.3 - E POR ESTAREM JUN'TOS E DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE

TERMO DE eERMISSÃO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUA.L TF-OR E FORMA, NA

eRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA SURTIR SEUS IURíOICOS e

(8 8) 3 199 -04 5 6 secult@iuazeirc.çeggr=!4

NÍrcleo de Afte Educação e Cultura Marcos Jussier

Rua.Antônio Valter Honorato Teles S/I"l -Bain:o José Geraldo da Cruz

\./
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PENDÊNCH ORIUNDA DA EXEGUçÃOPARA SOLUçÃO- DE QUALQUER
DESTE TERMô ruÃO NCSdLVIDA NA ESFERA ADMTNISTRATIVA, AS PARTES

ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE-CE'

RENUNCIANDO A QUALQUER OUTRO AINDA QUE MAIS PRIVILEGIADO.

JUAZEIRO DO NORTE (CE) DE2023

PERMITENTE PERMISSIONARIA

TESTEMUNHAS:
CPF:
CPF

Serrefs ría Muníçi#ar
d* Çultwr* - SffÇU§--{
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Núcleo de Arte Educação e Cultura lvÍarcos Jussier

Rua Antônio valter Honorato Teles sa.l -Bairro José Geraldo cla cruz
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Detentora promover o Cadastro, a

de Implantação reíeridos nesta lei'

ou a Autorização
Parágrafo único 'A multa será renovável a cada 30 (rrinta)

"i 
di*s, enqu"nto perdurarem as irregularidades'

fut. 30 'Na hipótese de náo regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora' a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos cotrelatos, sem prejuízo da aplicação das multas e

demais sanções cabíveis'

Art. 31 ' As notificações e intimaçóes devetão ser

encaminhadas àdetentora por mensagem em endereço eletrônico ou

endereço fixo indicado no requerimento da autorizaçáo ou no

cadastro.

A*.. 32 ' O Executivo poderá udlizar a base de dados'

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

" serviços de telecomunicações'

§1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de informações de

que rrata o caput.

§2'Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em

decreto.

fut. 33'Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis'

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutençáo da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentat e das Normas Técnicas - NG

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção'

V Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apre§entados pelos profissionais habilitados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto' execução'

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento'

comunicando o Íespectivo órgão de classe'

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRhS

Art. 34' As lnfraestruturas de Suporte para Estação

'Iransmissora de Radiocomunicaçáo - ETR' ETR móvel e ETR de

pequeno porre, que estiverem instaladas na data de publicaçâo desta

lei e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas

ao atendimento das previsões contidas nesta Lei, devendo a sua

§1" Para atendimento ao

o prazo de 2 (dois) anos, conados da publicação desta lei' para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei' realizando

cadastramento' a comunicação ou a autorização de inscalaçáo

referidos nos artigos 9o, 10o, 11'e 12''

§2"Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade

de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta

de cobeÍtura no local à Preíeitura, que poderá decidir por sua

manutenção.

§3" Durante o prazo disposto no §1" deste artigo' não

poderá ser aplicada sanção adminisrrativa às infraesrruturas de suporte

paÍa Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR movel

e ETR de pequeno poÍte' mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei'

§4'No caso de remoção de Inftaestruturas de Suporte para

Estâção Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte' o ptazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos artigos 9", 10o, 11" e

12o, para a infraestrutura de suporte que substiruirá a Infraestrutura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35'Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

revogando+e todas as disposições em contrário'

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias ilo mês de abril do ano

de dois mil e vinte 
" 

mes (2023)'

GLÊDSON LIMABEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará

DECRETO N.835, DE 18 DEABRIL DEaOZ3

DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMIN ISTRATTVOS FUN DAMENTADOS

NA LEI N" 8.666,/93.



Fotha

CE

JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE 2023 DrÁRlo oFlclAL DO MUNICíPIO a7

o PREFEITO DO MUNICÍpIO oB JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuiçõe§ que the são

confetidas pelo art. ?2, incisos lll eMl, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação para as

Adminisrrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da uniáo,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e concratos

lminiscrativos, e a Lei n' 10'520, de 17 de julho de 2002, que

Y"b.1... o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembrc de2123, conforme Medida

Provisória 1.167/ZO23,podendo ser utilizada alternativamente à Lei

f 14.133/Z02li

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as affibuições

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licitaçáo, bem como dos Membros da EquipedeApoio de Liciações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com o§ demais quando for o caso:

quadros permanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

mâmite da licitaçáo, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outrâs

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

contrataçáo, pessoa designada

pela autoridade comPetente,

entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

trâmite dâ licitação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N" 8.666/93

Art, 6o Para os fins desta Lei,

considera,se:

XVI - Comissão . comissão,

permânente ou especial, criada

pela Administração com a

funçáo de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadastramento de

licitantes,

Art. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consíderação os criterios

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecidos por estâ

lÊi.

Art. 45. O julgamento das

propostas será objetivo, devendo

LEI N" 14.133/2021

Art. 6" Pata os fins desta Lei'

consideram-ser

L - comissâo de contratação:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em carátet Permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliates;

LX , agente de contratação:

pessoa designada Pela

autoridade competente, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos



CONSIDERANDO a previsão do art. 8'§5' da Lei n"

14.133/70?.1que reconhece a compatibilidade das arribuições do

Agente de Contratação com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respectivos procedimentos licitatórios:

LEI N" 1,1. t33/207t

Art.8" (...)

§ 5" Em licitaçáo na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro'

DECRETA:

Art. 1". Os órgáos e entidades integtantes da Administração

pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei n" 8'666, de 2i de

junho de 1993, ou na Lei n" 10.520, de 1? de julho de 2002, e

respectivos regulamentos, desde que a opçáo seja formalmente indicada

na fase preparatória do ptocesso administrativo e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seja

publicado ate o dia 29 de dezembro de 2023'

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lein'8.666/93 ou da Lei n" lO.s\O/OZcom a Lei n" 14'133, de 1" de

abril de 2077 emum mesmo procedimento licitatório'

Parágrafo segundo' Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência

da aplicaçáo do disposto no cd1utdeste artigo persistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

ügências.

Parágrafo tetceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no co,Put deste artigo'

Art. 2", Para fins especííicos de atuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8'666,

de 21 de junho de 7993 e n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela L.ei Complementar

Municipal no 136, de 23 de marcp de2023, poderão exetcer a funçãc'

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oficial, conforme o caso, e os Membtos da Equipe de Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comissão Permanente de Licitaçao,

Parágtafo primeiro. Devem ser observados cumulativamente

os requisitos legais de nomeação e aruação de cada um dos servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art' 51 da

Lein" 8.666/ 1993 e Arts. 7o e 8o da Lei n' 14'133 /2021'

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que trata o

caput desteartigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada em Diário Oficial do Município, sem acréscimo de

remuneração.

a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com os

tipos de licitação, os critétios

previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição Pelos

licitantes e pelos órgãos de

controle.

Art.51. A habilitaçáo

preliminar, a inscrição em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e a§

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mÍnimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgáos da

Adminisna$o responsáveis Pela

licitação.

LEI N' 10.520/2002

Art. 3' A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a autoridade comPetente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotorâ da licitaçáo, o

pregoeiro e respectiva equiPe de

apoio, cuja atribuiçáo inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a

habilitaçao e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante

vencedor.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

E

Art. 3" . Este Decreto entra em vigor na data de sua

' publicação'

Art' 4o'Ficam revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

deZO23 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

PREFEITO MTINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARTAN" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DEzOZz,

Dispõe sobre a Exoneraçáo de servidor da

função de Diretora Adminiscrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde'SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuiçóes conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eíiciência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1'' - EXONERAR o (a) Sr (a)' ANA KALINE MENDES

FIGUEIREDO, portador (a) do RG 99X»O«)O(79 SSP/CE,

\*íscrito (a) no CPF n')C(X.0?5.193'XX, eníermeira, servidora

con$atada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

Att. 2"' - Esta Portaria entrà em vigor na data de sua

publicaçáo.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2072'

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária MuniciPal de Saúde

SECRETARTA MUN ICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N"0009/2021

PORTARTA N'692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2027.

sobre a designação de servidor para

de Diretor Administrativo na U nidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU'

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE'CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a)' DANIEL VICTOR

LIMA GOhIÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169'313-XX, médico, servidor

conrratado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Att. 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de70ZZ'

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQU E

Secretátia MuniciPal de Saúcle

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"0009,/2021

Portaria N' 190 / }OZ3'GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas arribuições legais, no attigo?7 áa

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e c«rm fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n' 12 de 17 tle agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto n" 501, de 17 deJaneiro de 2020'

RESOLVE

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 09
JUAZEIRO DO NORTE.CE,18 DE ABRILDE2023
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PoRTARIA N" 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe sobre a designação clos servidores públicos que

exercerão funções correlatas à Comissão Petmanente

de Licitação peÍante Ptocessos Licitatórios e Contratos

Administrativos fundamentados na Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1,993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribüções conferidas pelo Art. 72, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, cle 05 cle abril

de 1990;

CONSIDBRÀNDO as disposições da Lei Complementar n" 736, de 23 de

março de2023,que insdrui a Central de.Compras do lvlunicípio deJuazeiro do Norte, alterando aredação

dos parágrafo s 7" e 2 do Art. 6"8, da Lei Complementar n" 11.2, de 05 de iulho de 201.7, em ttençáo à

Lei Federal n" 74.733, cle 1" de abii de2027;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n" 835, de 18 de abril de 2023, o qrual

disciplina a atuação da Central de Compras em Processos Licitatórios e em Contratos Administrativos

fundamentados na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR os servidores públicos abaixo inclicados, para

desempenharem as funções correlatas à Comissão Permanente de Licitação PeÍante Processos

Licitatórios e ContÍatos Âdministrativos fundamentados naLei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, nos

moldes adiante delineados:

I - Fica concedido poderes aclicionais, em carâter excepcional, à Sra. IARÂ
PEREIRA DE SOUSA, servidora pública municipal, investida no catgo de provimento em comissão

de Agente de Contratações da Central de Compras do Município, integrante da esttutura organizacional

da Secretaria Municipal de Âdministração (SEAD), paí exercü a função de PREGOEIRO OFICIAL
da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados naLei n" 8.666, de 21 cle iunho de

1,993;

II - Fica concedido poderes aclicionais, em carâter excepcional, ao Sr. PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE, LIRÂ, servidor público rnunicipal, investido no cargo de ptovimento

em comissão de Agente de Contratações da Central de Compras do Município, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEÀD), pata exercer a função de

PREGOEIRO OFICIAL da Comissão de Licitação nos Process<-rs Licitatórios fundamentados naI'ei

no 8.666, de 21 de junho de 1.993;

Palácio Jose Geraldo da Cruz, Praça Dilceu Figueiledo, s,/n, baitro Centro,

CEP 63.010-000, Jtrazeiro do None/CE, Íone: (88) 1566.1067

!
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III - Fica concedido poderes adicionais, em carâtq excepcional, ao Sr,

WANDSON DE FREITÂS PEREIRÂ, servidor público municipal, investido no cargo de provirnento

em comissão de Agente cle Contratações da Central cle Comptas do Município, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEAD), para exercer a funçào de

PRESIDENTE da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados naLei no 8.666,

de 21 de junho de 1993;

IV - Fica concedido poderes adicionais, em caráter excepcional, à Sra. ANA
REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora pírblica municipal, investida no cargo de provimento em

cornissão de Membro da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do Município, integrante

da estrutrua organizacional da Secretaria lvlunicipal de Aclministração (SEAD), pata exeÍçeÍ a função de

MEMBRO da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios fundamentados na Lei no 8.666, de 21,

de junho de 1993;

V - Fica concedido poderes adicionais, em carâter excepcional, à Sra.

ROMÀNA ALVES SÂNTOS, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento em

comissão de Membro da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Compras do Município, integrante

da estrurura organizacional da Secretaria Municipal de Âdministraçío (.SEAD) ), para exerceÍ a ftrnção de

NIEMBRO da Comissão de Licitação nos Processos Licitatórios íLndamentados na Lei no 8.666, de 21

cle iunho de 1993.

Art. 2" - Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se

seus efeitos à data de 23 de março de 2023

Palácio MunicipalJosé Geraldo daC)nz, emJuazeiro do Norte, Estado do Cearâ,

aos 19 de abril de 2023.

GrÊosoN Lrue Bnzrnna
PREFEITo MUNICIPAI

Folha
DE

Palácio iose Geraldo da Cruz, Praça Dirccrt Figueiredo, s7ln, bairlo Centlc),
CEP 6.1.010-000. luazeiro do Norte/CE, fone, (S8) 3566.1067
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PARECER JUÚDICO

Interessada: Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte (SECULT)
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.04.20.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MAIOR OFERTA.
PREGÃO ELETRÔNICO. PERMISSÃO DE USO
DO PARQUE DE EVENTOS PADRE CÍCBRO
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO. ANÁLISE
JURÍDICA DAS MINUTAS DO EDITAL DA
LICITAÇÃO E DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 38, INCISO VI E PARAGRAFO LINICO
DA LEr 8.6661t993.

Trata-se de Comunicaçáo Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade
Pregão, tombado sob o n" 2023.04.20.1, objetivando a permissão de direito de uso do Parque

de Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no ramo, notadamente a produção,

organizaçáo e execução do JUAFORRO 2023, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de

18 de abril de 2022, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei
8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

De início, observo que a pretensão do Município de Juazeiro do Norte é a

permissão de uso onerosa do Parque de Eventos Padre Cícero com o intuito de produção,_

àrganizaçáo e execução do JUAFORRÓ 2023. 4í

i: .1 í: -i

i,,1.U: ,,(l1.,r., ,,;rr./jrtlli,, r..,1 jl-rrÍi:. : . )r: . i':i

rl
(o
c
'bo
.ro
ô-



Folha
DE

hi$, f, ;âi;i.) i,ii.i i--{i?íi;l,i'1

§Hâ:i;',::.i"i'1.$fAê S§$-it\lÍi:iy:",i:,i, i",,li il,iÂ.Í-Êl.i.i;ir"i i.i;l: ir,f .,1;'1'1' 
:

t ru P. ; l) lr, §,:f ,:l . i;;:i,:i i *i-1'ü j. " ;. :il

A permissão de uso é instituto destinado a possibilitaÍ que particulares utilizem de

bens públicos a título precario, por liberalidade da Administração Pública, com enfoque na

realiiaçáo de um interesse pirblico. A definição doutrinária do instituto é a seguinte:

Perrnissão de uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e

precário, gratuito ou oneroso, pelo qual a Administração Pública

faculta a utilizaçáo privativa de bem público, para fins de interesse

público.
(...)
A permissão pode recair sobre bens públicos de qualquer espécie.

, : . (...)

. ' âi:l,il,.íi:rff i:"'Í:-i'"if,,*:,,$:,.:"ff; t.'l#i,?íI'T;"ü;
permitido ou áutorizado para fins de interesse exclusivo do particular;
embora seja assegurada, com a permissão, determinada vantagem ao

usuário, não auferida pela generalidade dos indivíduos, o uso por ele

exercido deve proporcionar algum beneficio de caráter geral. Por essa

razáo, tarnbém, embora o vocábulo pennissão dê a ideia de faculdade
que pode ser ou não exercida, nâ realidade o permissionário se obriga

a utiLizar o bem para o f,rm predeterminado, sob pena de, não o
Íàzendo, ser-lhe retirada a permissão.
(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 35 ed.

Rio de Janeiro: Forense, 2022, p. 890)

No caso, a permissão de uso se destina a rcalizaçáo de evento, "JUAFORRÓ
2023-, situação essa que não é estranha à legislação, existindo autorização legal para emprego

desse instituto jurídico no caso de uso de imóveis públicos para eventos recreativos e culturais

de curta duração, nos termos do art. 22 da Lei Fedcral n" 9.63611998:

Art.22. A :utilizaçáo, a título precário, de áreas de domínio da União
paÍa arealizaçáo de eventos de curta duração, de nafitreza recreativa.

esportiva, cultural, religiosa ou educacional, poderá ser autorizada, na

forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do

Secretário do Patrirnônio da União, publicado no Diário OÍicial da

União.

§1" A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este

artigo poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio

da União nos Estados.

§ 2' Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência
para autorizar a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e

Municípios, devendo, para tal fitn, as áreas envolvidas thes serem

cediclas sob o regime d.e cessão de uso, na forma do art. 18. /c\
«,
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Igualmente, a legislação de âmbito municipal autoriza o Sr. Prefeito a proceder

com a permi-ssao de uso dos bens municipais, é o que consta no art.93,I, alínea "f' daLei

Orgânióa de Juazeiro do Norte, devendo fuzê-lo por meio de decreto. Na prática, já foi editado

o Decreto Municipal n" 736, de 18 de abril de2022. Portanto, atendidos os pressupostos para

a permissão de uso do Parque de Eventos Padre Cícero.

A utilização de licitação para promover a disponibitização do bem ao público é

salutar em casos como esse, em que pode existir mais de um interessado na utilização do bem,

ainda mais porque o permissionário poderá auÍ'erir lucro com a promoção do evento, de modo

que o certame atendé aos princípios da Impessoalidade e Moralidade. Resta atendiclo ainda o

disposto no art, 2", dal-ei no 8.666193.

Acerca da escolha da modalidade de licitação, o Pregão Eletrônico se enquadra

adequadamente ao ceniário e garante maior abrangência da concorrência, alcançando

interessados de todo o Brasil. O Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece que o pregão

eletrônico é a melhor modalidade para se promover a concessão e a permissão de uso de

imóveis públicos, o que pocle ser visto nos acórdãos n" 284412010,205012014 e 47812016,

todos do plenário.

REPRESENTAÇÃO. CONCESSÃO DE USO DE Ánses
COMERCIAIS bE AEROPORTOS. LICIT4ÇÃO POR MEIO DE
pREGÃO. CONHECIMENTO. IMPROCEDENCIA. - E plenamente

legal a utilização da modalidade pregão para licitação destinada à

oulorga de concessões de uso de areas comerciais em aeroportos. - A
atividade da Infraero, ao estabelecer o pregão, para a licitação de

concessões de uso de áreas comerciais nos aeroportos brasileiros,

encontra respaldo na legislação e atende plenamente o interesse

público.
(TCU. Acórdão 2.84412010. Processo REPR 011.35512010-7. Relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues. Plenário. Julgado em:

27110t20r0)

9.1.4. nas futuras licitações para cessão de areas do entreposto da

cidade de São Paulo, observe, cutnulativamente:
9.1.4.4. o critério do "maior preço oferecido" para seleçã.o da proposta

vencedora, em consonância com o que dispõe o art. 95, parâgtafo

único, do Decreto-lei 936011946, admitida a antecipação parcial de

valores, se assim entender conveniente;
g.2.3. nas futuras licitações para concessão remunerada de uso de

áreas de comercialização do Entreposto do Terminal de são

Paulo: 7
9.2.3.1. utitize a modalidade pregão eletrônico;co
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(TCU. Acórdão 2o5ol2ol4. Processo RA 012.61312013-4. Relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues. Plenario. Julgado em:

06l08l20r4)

VISI'OS, relatados e discutidos estes autos de formulada pela empresa

licitante, Francisco Gleilson Sousa e Silva - ME, conr pedido de

medida cautelar, em face de indícios de conluio e de irregularidade

nos crirérios de inabilitaçáo,no ârnbito do convite n.0312014, do tipo

maior oferta, promovido pelo 23o Batalhão de caçadores do

Exército/CE, que tem por objeto a concessão administrativa de uso de

em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

(...)
9.6. determinar ao 23o Batalhão de Caçadores do Exército/CE que se

abstenha de prorrogar o contrato firmado com a empresa Mateus de

Mesquita Mota - ME, em decorrência do convite n. 0312014, e que,

em futuro certame que, porventura, venha a realizar com o
mesmo objeto, adote a modalidade pregão, em consonância com o

entendimento jurisprudencial desta Corte de Contas;
(TCU. Acórdão 47812016. Processo REPR 019.43612014-9. Relator

Ministro Marcos Bemquerer. Plenário. Julgado em 021 03 1201 6)

A disponib ilizaçáo do Parque de Eventos Padre Cícero para particular com o

intuito específico de realiz-ação do "JÜAFORRO 2023' é caso de permissão 9: uso, nos

termos dá legislação citada, sendo adequado ainda instaurar o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, do tipo úaior Oferta, atendendo à jurisprudência do Tribunal

de Contas da União.

Feitas as considerações aceÍca da legislação pertinente à permissão de uso do

parque de Eventos Padre Cícero e da sua compatibilidade, em tese, com a licitação na

modãIdade Pregão Eletrônico, passo ao exame das minutas anexadas aos autos e da

legislação pertinente à modalidade pregão.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 de

juúo de 1993, e suas demais alterações. as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

àos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

É, importante entender os objetivos que bttsca concretizar o procedimento

licitatório. Nesse ensejo, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-s e a garuntir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração pUbtica. /
$
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o procedimento licitatório deve ter curso e julgamenlg-"9m estrita observância

aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidad", aá Probidade Administrativa' da

Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamenlo Objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da úoralidade, previsto na propriu t"i dt Licitações e no caput do art' 37

Daanálisedosdocumentos,notadamentedclTermodeReferência'vê-sequenão
haverá r"pu[ã. au Àa*irri.t ação Públíca ao particular, mas este que pagará ao Poder Público

por fazeyuso do ..puio pUU[cà para fins de ráalizaçáo de evento destinado ao público'

, . Continuando o estudo do caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eleirônico, do tipo Maior oferta (art' 45' IV' Lei no

8.6661g3)devendo por isso respeitar, além dos ditames aã lei n" 8'666193, o disposto na Lei

n" 10.52012002, bem como o DLcreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a prefalada

prirneiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na fo.ma do art. 38, com protocolo e numeração' Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que. a,Joio para esses fins a'Oriéntação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009'

daAdvocacia Geral da lJnião (AGU)''

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçao 11de 
ser bens e/ou

serviços ""-;* 
sendo uqrrót.t cujos paclrões de desempeúo e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento óonvocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei no 105202002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a liúar, qualificando-o, 
-conforÍne 

o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula no 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2'

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, lu regulamentaçáo pata

serviços comuns de engenhuiio, o Decreto n" lQ'02412019 é peremptório em dispor que o

pregão eletrônico nao Z o meio hábil para contratações cle obras (art. 4", inc' I)' Assim'

,.n"h*lu obra pode ser objeto deste certame' 
/

7

modalidade

Orientação Normativa no 02, de I" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumerltos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os resPectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo. devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os resPectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTtlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo colno PressllPosto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos conconentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hiPótese particular «ta licitação para compre, a quantidade

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão'
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Daanálisedosautosoraapreciados,constata-seaexistênciadejustificativapara
realizaçáo Ao pror"áirrr".tto ticitatOriá' 

-ü.ã '"o*o 
observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisito, ttuçuaot pelo art' 40 da Lei Federal n" 8'666/93' e suas

demais alterações.

Deigualforma,verifica-sequeaminutadocontrato--o.'..-|rmadocomo(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se eln consonância com o art' 55 da Lei cle Licitações e

Contratos Administrativos'

: o artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, preScreve que a autoridade competente

designará, dentre os sárvidores do órgão, o pregoeiio e sua equipe de apoio' No caso' o

Município de Juazeiro do Norte tem, io quadio áe-pe.ssoal da Secretaria de Administração'

notadamentç ,u co*issão de Licita;ào, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial'

Sobreotrâmitedoprocedimentolicitatório,hádeserobedecidanaintegraa
previsão clo art. 6o do Decreto Federal n" 10'02412019' Contudo' o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende lmplelgrilelmeute 
da instnrção processual na

forma co art. s", oãD""úo Federal n" tO.OZql2019. Este parecer tem como condição stme

qua non o atendimento desses pressupostos'

Adefiniçãodopreçomínirnodapropostac]aslicitantes,segundoconsignadotras
minutas *"*uau, *ã, ""t"r 

e no Decreto Municipai n" 736, tle 18 de abril de2022' em seu

art. 14,§5', tbi realizadapor meio daavaliação imobiliaria por engeúeiros da Secretaria de

tnfraestrutura do Municípi'o de Juazeiro do Norte in verbis:

ART. 14. os valores de referência para permissão onerosa, por valor

da diária, os quais constam nesta iúela de locação' para o uso do

Parque de Eventos Padre Cícero, são os seguintes:

§5o' os valores dispostos nesta tabela decorrem de avaliação

imobiliaria, para fins cle locação, feita pela Secretaria Municipal de

InÍi.aestrutu.u,.o- base em pârâmetros definidos em regulamentação

piãptiu, que iirtegrará anexo a este f)ecreto'

Ademais, incumbe registrar que este Parecerl sta não tem a comPetência eo

coúecimento Para análise das condições técnicas do edital, Porquanto a análise que ora se

pÍomove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e cla minuta

contratual Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (rcu),
8612010-

notadamente nos Acórdãos no l.4g2l2}2l-Plenário3, n' 1 8 1/20 l5-Plenárioaeono I

Plenarios do qual se extrai a função do Parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica

constitui um controle sob o prisma <la legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que

vro
(§
C'ú

.(o
ô-

3 TCU. Acórdão n" 149212021
4 TCU. Acórdõo n' 181/2015.
5 TCU. Acórdão n' 186/2010.

. Relator Ministro Bruno Dantas' Plenário' Julgado eml.2310612021'

n"f"ià. Mirristro Vital do Rêgo' Plenário' Julgado em:0410212015'

Relator Ministro Raimundo õarreiro. Plenário' Julgado em: 10i02i2010'
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procedimento respeitou todas as exigências legais' O parecerista. jurídico não tem

ãornp.,C""iaparaimiscuir-se nas.questõei eminentemente tecnicas do edital"'

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a quarúcação e quantitativo-s que á unidade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, ,rao d. conveniência e oporttmidadô, muito menos da compatibilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico'

portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada. após

o atendimento integial e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando.se integralmente os autos, oplno pela possibilidade de tealização do referido

il;il;;à'iiii*orio, fazendo-se mónção ào rigoroso cumprimento. do 
-que 

estabelece o

'palot 
suso mencionado, 6evendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, Ptrà que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o Pa.ecer, salvo melhor juízo'

Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2023'

ãá'*^
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937
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AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Maior Oferta

Edital N'2023.04.20.1

Objeto da Licitação: Permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre Cícero
destinado a fins comerciais no ram-o, com serviços a serem prestados na produção,
organização e execução do JUAFORRO ZOZS, nos termos do Decreto Municip al n' 736, Oó f S
de abril de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte do Município, para a
rea,ltzação dos shows, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Of,rcial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.04.20.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no
ralno, com serviços a serem prestados na produção, organização e execução do ruAFORRO 2023,
nos termos do Decreto Municipal no 736, de I 8 de abril de 2022, com disponibilizaçáo de estrutura
mínima por parte do Município, para arcalizaçáo dos shows, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 05 de maio de 2023, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25
de abril de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de
Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horiário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. c e. gov. br.

hazeiro do Norte/CE,2O de Abril de 2023.

lara de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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O9O DÉRIO OFICIAL DO MUNIGíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 24 DE ABRIL DÉ 2O2g

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.04.70.1. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
arribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
wunu.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" ZOZ3.O4.ZO.l,

do tipo eleúônico, cujo objeto é a permissão de direito de uso do
Parque de Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no ramo,
com serviços a serem prestados na produção, organização e execução
doJUAFORROZO23,nos teÍmos do Decreto Municipal n.236, de
18 de abril de2022, com disponibilização de esrrurura mínima por
p_arte do Município, para a realização dos shows, conforme

. ,:ecificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 05 de maio de ZOZ3, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimenro das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de abril de 207.3, às 09:00
horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de
Licitaçâo, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca
- CEP: 63.04O000, pelo telefone (88)3199O363, no horário de 08:00
às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte/CE, 20 de abril de2023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira

Qficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 7023.04.20.2. O Pregoeiro Oficial do
'{unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

\<ttibuiçOes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2OZ3.O4.ZO.Z,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de permissionária
para a tealização de serviços na produção, organização e execução
das apresenrações arrísricas da 45" (quadragésima quinta) edição da
Vaquejada de Juazeiro do Norte,/CE, cujo critério de julgamento será
Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal n" 736, de 18 de
abril de 2022, com disponibilização de estrurura mínima por parte
do Município para a realização do evento, sob gestão da Secretaria
Municipal de Culrura, conforme especificações apresentadas junto
ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberürra marcada para o
dia 05 de maio de 2023, a partir das 14:00 hotas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de
abril de 207.3, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio, n"
1748 - l" andar - Lagoa Seca . CEP' 63.040-000, pelo telefone
(88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 hotas ou ainda pelo e.

mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de

2023. Pedro

Município.
Henrique cândido de do

ESTADO DO CEARÁ . CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE. A Comissão de Liciração toma público que dia 25 de
abril de 2023, às 14,00 horas, estará abrindo as proposras de preços
referentes à licitação TOMADA DE PREÇOS N. OO3IZOZ3.CM]N,
que tem por objeto a Contratação de empresa para a prestacão dos
serüços de engenharia e arquitetura para a elaboração de projero e
fiscalização de obras, confotme especificações no projero básico, para
atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte -
CE. A sessão pública ocorrerá na sede desta Câmara Municipal.
Juazeiro do Norte.CE, 20 de abril de2023.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Revogação - Pregão no 2023.01.12.1. Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO o
procedimento licitatório modalidade Pregão n. 2023.01.12.1, em
ürtude da necessidade da reformula$o das especificações técnicas de

diversos itens pertencentes a pauta do Edital Convocatório.
Posteriormente será publicado um novo certame com as devidas
correções. Maiores iníormações na sede da Comissão Permanente de
Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar. Lagoa Seca,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-
0363. Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2023. José Maria Ferreira
Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Preíeitura Municipal de Juazeiro
do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação procedido
pelo(a) S(a).José Gonçalves de Moura Neto, Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Finanças, faz publicar o extrato resumido
do processo de Dispensa de Licitação rL" 2023.04.20.01. Objeto:
Contrata$o de serviços a serem prestados na locação de equipamento
do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de arquivos e

backups, com hospedagem em nuvem e acesso remote disponível a

usuários, junto a Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
através da sua Secreraria de Finanças. Contratado(a):J LIMA
ALENCAR ME,inscrita no CNPJ sob o n" 32.65I.29?/0001.41.
Valor do Conrrato:R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666,/93, e suas
alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emirida e

Ratificada pelo(a) Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Finanças.

Dataz 74 de abril de 2073

AVISOS E EDITAIS
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃ0 - seção r rssN 1677-7069 Ne 77, sêgunda-feiÍa, 24 de abril dê 2023

Avtso DE susPENsÂo
pRE6Ão ErEÍRôNtco Ne 23,2s,01/pE

Secretaria de Planejamento e Gestão, OBJETO: Contratação de lníituição
Financeira para Prestação de serviços de: a) processamento dos pagementos originados da
Folha de Salários dos Seryidores Ativos Efetivos, Contrâtados, Comissionados, lnaüvos,
Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração direta e indireta do Podêr
Executivo do Município, em caráter de exclusividade, b) concessão de Crédito Consignado
aos seruidoÍes, sem exclusividade; c) pagamento a fornecedoÍes em geral, em caráter
preferencial pelo banco contratado; d) gestão da châvÊ PIX do CNPJ n" 07.623.07710001167
(CNPJ principal), em caráter de êxclusividade, para atender as necesidades da
Administração Direta e lndireta da PrefeituÍa Municipal de ltapipoca-CE. O Pregoeiro da
Prefeitura Municipâl de ltapipoca comunica aos interessâdos que a licitação na Modalidade
Pregão Eletrônico N'23.25.01/PE, com o obieto acimâ descrito, encontrlse SUSPENSA, em
virtude dos pedidos de esclarecimentos e impugnâções impetrados junto a este cêÉamê,
até deliberação posterior.

Itapipoca-CE, 20 de Abril de 2023.
JosÉ sARBosA xÀVIER JUNIoR

Prêgoeiro

RESUITÂDo DE HABILITAçÃo
TOMADÂ DE PREçOS Ne 23.06,0UTP

Secrêtaria de Edueção Básica. OBJETO: Contratôção de pessoa juídica pãra
conclusão de construção de Creche Tipo I, padÍâo FNDE, localizada no bairro Boa Vista em
Itapipoca, atraves da Secretaria de Educação Básica. Após a devida Análise dos
Documentos de Habilitação da Tofiada de Preços Ne 23.06.01ÀP, foi obseruado pela
Comissão de Licitação o que se segue, que as empresa que atenderam a todas as
exigências edilí6ias foram as seguintes: 0I-CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÔÊS- Epp
- CNPJ Ne 22.575.65210001-97; 02 -CONSTRUTORA |MPACTO COMÉRC|O E SERVTçbS - CNpl
Ne 00.511.868/0001-28.;03- CONSTROT ENGENHARIA LTDA - CNPJ Ne 18.s34.617/0@1-52.;
04- E|-ETROCAMPO SERV|çOS E CONSÍRUçÔES LTDA - CNpJ Nc 63.551.378/0001-81.; 04
ÁGU|A coNsrRUçóEs E rNcoRpoRAçôEs LTDA- cNpJ Ne 12.049,38s/ooo1-60.; os.
CoNSTRUçÔES E SERV|ÇOS F&A LTDA -CNPJ Ne 25.264.O6UOOOL-97.i OÊCENPEL NORTE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.CNPJ N9 05.502.041/0001-08.; 07- AJ
CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA - CNPJ Ne 74.O22.2291OOO1{3. por conseguinte
RESTARAM INABILITADAS pelos motivos â seguií expostos, â empresa: oI-ILCONE-
INCORPORADORA E CONSTRUTORA NORDESTE LTDA . CNPJ N9 37,012.73610001-90: Não
cumpriu na integra o item 5.2,1,3 não autenticou o mesmo descumpíindo assim o item (5.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO - ENVELOPE "A". - 5.1. Não conseguiu atingir/atendeÍ
ao item 5.2.3.2.1, Não teí a quantidade solicitada nos itens forro acústico em pla@s de
fibra minêBl c/perfil "t" em âço - íomecimento e montagem e revestimento ceÍâmico
branco pâra peredes internas com placas tipo esmaltadâ extrâ de dimensões 30 x 4ocm
aplicadas em ambie_Ites de área maior que 5m2 na altura inteira das pâredês ai A612074.
02- GG CONSTRUÇOES E LOCAçOES LTDA - CNPJ Ne 40.002.678/0001-28: Não conseguiu
atingiÍ/ atef,der ao item 5.2.3.2.1, além de não ter a quantidadê solicitada para
comprovação, obseryou-se que a CAT 196083/2019, 00799.2013 e 22O82U2O20
apresentados pelo engenheiro o Sr. José Teixeira o foram emhidos para acompanhamento
junto a eopíesa Millenium Seruiços Eireli-ME.03- N. LANDY BOTO PORTETA-ME - CNPJ Ne
29.6/Ur.829/0001-87: A página de apresentação da empresa menciona a tomada dê preços
nc @3/2023/SME-TP42O23 a qual vale ressaltar que não conhecimêntos essa numeraaão
de processo, Apresentou o item 5.2.2.1. (vencida paÍa a data do certame; certidão emitida
em 12/72122 à 72/03/2023. Apresentou o item 5.2.3.1 vencide desde 1O/O94ZO2O. Bem
como a apresentãda: além da primeira página cortâda âinda menciona nas páginas
seguintes: CAT sem registro de atestado $2fO7l20f9, Não presentou o item 5.2.3.2.2, Não
apresentou o item 5,2,3,2.1, Não apresentou o item 5.2.3.7. verificou-se que esta
declaração não tem assinatura do profissional, não tem datâ de emissão, não menciona o
obreto da licitação, o município, bem como ob*ryou-se que o ano mencionado na
declaração é 2022 íato que vale ressaltar nem existia o presente processo. Apresentou o
item 5.2.4.1. sem os dados necessários, código de seguÍança, dados parâ vãlidaÉo do
mesmo no site httpi//ww.jucec.ce,gov.br, Não apresentou a comprovação de garantia
exigida no item 5.2.4.5, A apresentação das declarações solicitadas nos itens:5.2.5.2,
5.2.5.3, 5.2.5.4 e 5.2.5.5 menciona a tomada de preços ne @3/2O23|5ME-TP12023.
Apresentou o item 5,2,4.4. em desconíomidade com o exigido no item 5.1, Os
Documentos de Habilitação em 01(uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma:
b) Dentro do pEzo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de
o documento não conter expressamente o pÍazo de validade, deverá ser acompanhado de
deciaraçãg ou regulamentâção do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausêôcia de tâl dedaEÉo ou regulamentação, o documento seÍá consideÍado valido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ã partir da data de sua emissão) certidões ematidas em
781O212o2O.04 - FM CRUZ DE SOUSA-ME- CNPJ Ne 30.192.023/0@146: Não apresentou
os itens: 5.2.1.2, 5.2.2.7,5.2.2-2. Apresentou o item 5.2.2,3 vencido em 29l0U2023. Não
apre*ntou os itens: 5.2.2.4, 5.2.3. QUALIF|CAçÃO TÉCNtCA 5,2.3.t, 5.2.3.2.L, 5.2.1.2.2i
5.2.3.6] 5.2.1.7. 5.2.4,7, 5.2.4.3, 5.2.4.4, 5.2.4.5,5.2.5. OUTRAS EXtGENCtASi 5.2.5.1, 5.2.5.2,
5.2,5.3, 5.2.5.4. 05 - FRÁNCISCO ANDERSON LUCIO - CNPJ Ne23.347,561/0001-67: Não
cumpriu na integra o itêm 5,2,1,3 !âo autenticou o mesmo descumprindo assim o ltem 5.
DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|IAçÃO - ENVELOPE "A". -5.1. tendo em vista tÍatar-§e de
uma cópia. Não cumpriu na integÊ o item 5.2.1,3, não autenticou o mesmo descumprindo
assim o item (5. DOS DOCUMENTOS OE HAB|L|TAçÃO - ENVELoPE "A", -S.1. Bem cômo a
continuação do CRC verificou-sê que encontrava-se em nome da empresa Alves Castelo
Branco Contâbilidadê Ltda- CNPJ ne 31.588.318/0@1-69. Não conseguiu atingir/atender ao
item 5.2.3.2.1, além de não ter a quantidade solicitada para comprovação, obseruou-se que
os aceryos apresentados pelo engenheiro o SÍ, trancisco Djavan Miguel Caetano foram
emitidos para acompanhâmento junto a empresa lnova seryiços de Construções de
Edifícios LTDA. Bem como o objeto constantes das CATS: 253056/2021(contBtãÉo da
prestação d€ seryiços de pavimentação em pedra tosca, recomposição de pavimentação e
conseruação de sistema viário, no loteamento São Francisco, Zona Rural dâ Cidade de
Meruoca/CE). 26907012072 (contratação de emprem especializada em pavimentação
asfáltica paÍa recapeamento e reparos na área de dança do coqueiros clube na cidade de
Sobral/CE). 273765/7022 (construção de 05 (cincoI passagens molhadas na estrada vicinal
que liga o sitio santa rosa a boqueiÍão/AlcântaBs /CE) 264830/2022 (prestâção de seryiços
de pintura e retelhamento das unidades básicas de saúde do Município de Moraújo/CE).
Não conseguiu atender ao item 5.2.3.2.2. Não atendeu ao item 5.2.3.7. veíificou-se que
esta declaração não tem assinatura do profissional, não tem data de emissão, não
menciona o objeto da licitação, o municÍpio, bem como obseryou-se que o ano
mencionadg na dêclarãçâo é 2OZZ íato que vale ressahar nem existia o presente pÍocesso.
Não apÍêsentou a comprovação de gaGntia exigida no itêm 5.2.4.5. É o RESULTADO.
Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto no an. 109, inciso l, alinea "a,, da lei
8.666/93. a contâr desta data.

Itapipoca-CE, 20 de Abril de 2023.
WILSIÂNE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

RESULTÂDO DE HABITITAçÃO
ÍoMADA DE PREçOS Ne 2t.A6.O2lTP

Secretaria de Educação Básica. OBJETO: Contratação de pessoa Juddica para
conclusão de uma escola de 04 salas na localidade de Córrego da Estrada - Distrito de
Marinheiros, através da Sêcretaria de Educâção Básica do Municipio de ltapipo€, Àpós a
devida análise dos Documentos de Habilitação da Tomâda de preços Ne 23.06.02/fp, foí
obseruado pelô Comissão de Ucitação o que se segue, que as empresa que ôtenderam a
todas as exigências edilícias foram as *guintes: 01- ÁGUIA CONÍRUçÕES E

INCORPORAÇOES LIDA- CNPJ Ne 12.049.385/0001-60; o2-ILCONE- TNCORPORADORA E

CONSTRUTORA NORDESTE ITDA . CNPJ N9 3?.012.736/0001.90; 03- CONSTRUçÕES E

sERVrçOs F&A LTDA -CNPJ Ne 25.264.061/0001-97; 04- FCS CONSIRUçÕES E SERVTÇOs
LTDA-ME - CNPJ Ne 08.578.564/0001-18, Por conseguinte RESTARAM |NAB|L|TADAS pelos
motivos a seguir expostos, a empresa: 01- SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUçÕES EiRELt-
ME - CNPJ Ne 22.346.772/0007-12: Não conseguiu atingiÍ/ tênder ao item 5.2.3.2.1, Não
ter a quantidede solicitada nos item Janela Basculante em alumÍnio anodizado in€lusive
vidro.; o2-CLEZTNALDO S DE ALMEIDA CONSTRUçÔES- Epp - CNPJ Ne 22.575.652/0001-97:

109, inciso l, alínea "a" da lei 8.666/93, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVTSO DE UCTTAçÃO

TOMÂDA DE PREçOS Ne 2023.Ír4.20.02-Tp

Â PreÍeitura Municipal de.laguaruana, atrayés dô Comissão de Licitaçào, torna
público, que irá realizar licitação na modalidadê Tomada de Preços, autuada-sob o ne
2023.04.20.02-TP, tendo como ob.ieto a contratação de empresâ parâ execuçâo de seruiços
de pavimentação das Ruas Ademar Lustosa e Monsenhor Aluísio na Sêde do lúunicípio de
JaguaÍuana-CE, tipo Menor Preço, com datâ de abertuÍa marcada paE o dia 10 de màio de
2023, às 09:00 horas na Sala da Comissão de Licitação.

Jaguaruana - CE, 20 de abril de 2023
BRUNO EMANUET FERNANDES

PÍêsidente da Comissão de Licitação

AV|SO DE UC|TAçÂO
coNcoRRÊí{ctÂ Ne 2023,{8.20.01-cp

O Município de JaguaÍuanâ, por meio da Comissão Permênente de Licitação,
torna públi6 que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade
Concorrência Ne 2023.04.20.01-CP, cujo objeto é a contratação de empresâ especiâlizada
para a prestação de seruiços de recuperãção das estEdas vicinais do Município de
Jâguaruâna-CE, com data de abertura pâra o dia 26 de Maio de 2023 às 09:00h, na sala da
Comissão de Licitação, situada na Preça Adolfo Francisco da Rocha,4O4 - Centro -
Jaguaruôna - Estado do Ceará, maiores itrformações pelos teleÍones (88) 3418 1298 / (85)
99104-6246 ê no site w.tcm,ce,gov.br.

Jaguaruana-CE. 20 de Abril de 2023

,,"'#I3 :YâXH'*" i,' H i3,,"',,"

AVTSO DE REVOGAçÃO

PREGÃO ELSÍRÔNÍCO N3 2023.03.30.0+pE

A Prefeituíâ Municipal de Jaguaruana, através da Secretâria de EduGção do
MunicÍpio de Jaguaruana, e por intermédio do Pregoeiro, torna público que o processo de
Pregão Eletrônico ne 2023.03.30.04-PE, teodo como objeto: aquisição de material de
expediente em forma de kÉ's paÍa suprir as necessidades dos alunos e professores das
Escolas de Ensino Fundamental, lnfantil e Educâção de Jovens e Adultos (EJA) da Secretaria
Municipal de Educâção, foi Revogado por motivos superuenientes e de interesse público,
sufici€ntes para justificar a conduta, conforme art.49 da Lei n'8.666/93, nesta
oportunidade, infomamos que o novo processo será publicado.

Jâguaruanõ - Ce,20 de abíil de 2023
JOEFERSON MOREIRA DA SILVA

Preg@iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSOS DE UC|TÂÇÃO

PREGÃO N'202r.04.20.1

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, parâ conhecimento dos interessados, que estará
Íeàlizando, atEvés da plataformâ eleü6nica m,bllcompras.com, por intemédio da Bolsa
de Licitaçôes do Brasil (BLL), ceÍtame licitatório, na modalidade Pregão 2023.04.20.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a permissão de direito de uso do Parque de Eventos padre
Cícero destinado a fins comerciais no.ramo, com seryiços a serem pràstados na produção,
organização e execução do JUAFORRO 2023, nos termos do Decreto Municipal 736, de 18
de abril de 2022, con disponibiÍização de êstruturâ mínima poÍ pürte do Municípío, poÍa
a realização dos shows, conforme especificaçõês apresentadas junto âo Edital ConvocatóÍio
e seus anexos. @m âbertura marcada para o dia 05 de maio de 2023, a partir das O9;OO
hoÉs. O início de acolhimento das propostas comerciôis Gorrêrá a partir dô dia 25 de abril
de 2023. às 09:00h. Maiores informaçôes na sede da Comissão peÍmanente de Licitação,
gito n1Ay. Leão Sampaio, 1748 - 1e andar Lagoa Seca - CEp:53.0r1e000, pelo teleÍône
(88)3199-0363,no horário de 08:00 às 14:OOh ou ainda pelo e-mail:
cpl@iuazeiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA

PRECÂO N. 2023.04.20.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, através da plataÍorma eletrônica ww,bllcompras.com, poÍ intemédio da Bole
de Licitaç6es do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade pregão 2023.04.20.2, do
tipo eletrônico, cujo objeto é â contratação de permissionária para a realização de seryiços
na.produção, organização e execução da5 apresentações artísticas da 45ê {quadragésíina
quinta) €dição da Vaquejada de Juazeiro do Norte/CE, cujo critério de julgamento será
Maior Oferta, nos termos do Decreto Municipal 736, dã 1g de abri, dê 2022, com
disponibilização de estrutura mínima por parte do Município para a rêalização do eyento,
sob gestão dã SecretaÍiô Municipal de Cultura, conforme espeêificaçôes apreientadas junto
ao Edital Convocatório e seus anexos, com abeÍtuía marcada parã o dia 05 de maio de
2023, a partir das 14;00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá
a parlir do dia 25 de abíil de 2023, às 09:00 horas, Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitação. sito na Av, Leão Sampaio, 1748 - 1e ándaí Lagoa Seca
- CEP; 63.04GO00, pelo telefone (88)3199- 0363, no horário de 08:00 às 14:00h óu ainda
pelo ê-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

PEDRO HENRIQUE CÂI'IOIOO OT URI

AVISO DE REVOGAçÂO
PREGÃO N' 202r.OLr2-1

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro
do .Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atÍibuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessàdos, que fica REVOGAóO o -procedimenio 

liciiaiório
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